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município de planalto
CNPJN^ 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-inail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr, 04 de novembro de 2020.

DE: Jaír Dilceu Weich - Secretaria Municipal de Cultura /Esportes
Jeferson Rech - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a
competente autorização objetivando a contratação de empresa para locação de
decoração^ natalina, incluindo o transporte e serviços para montagem, instalação,
manutenção e retirada da decoração natalina no município de Planalto - Pr'
Conforme abaixo:

Jtem Especificação | Unidade | Qtd. | R$ Unit R$ Total
Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de 01 árvore luminosa, modelo
natalina com desenhos de arabescos com
estrelas e pinheiros bicolor-medidas
aproximadas 4,5 m de altura, sextavada com
desenho em forma de arabescos sempre em
corrente elétrica inferior a 7 amperes por
ligação / figura, confeccionada em 6 painéis
triangulares medindo aproximadamente 1,41m
em sua base x 4,00m de altura, os ainéis são
produzidos em estrutura metálica, barra chata
de 3/8 x 1/8 de polegada e metalon 20mm x
20mm, zincados, com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries.

^  aplicação de mangueira luminosa de led na
cor cristal nas estrelas , em pvc flexível '' 3.795,89 3.795,89
extrusado, de 13,00mm de diâmetro, com 36
microiâmpadas por metro na tensão de 220v:
terço superior e azul, verde, vermelho ou UND.
dourado, nos arabescos escolhidos para a
parte inferior, a alimentação elétrica de cada
figura deverá ser feita por cabos apropriados
providos dos respectivos conectores e
terminais isolantes colocados na extremidade
oposta a alimentada de cada segmento do
cordão com tratamento antichama. A árvore
tem sua sustentação autoportante com 6
painéis triangulares interligados formando um
hexágono, fixada ao solo por buchas e
parafusos lOmm. efeito cintilante e de I

3.795,89 3.795.89

UND.
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movimento com adição de mini strobos 5w de
potência com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por minuto,
modelo redondo, medindo aproximadamente
8,5cm de base de fixação, aplicação de
..mangueira luminosa de led na cor branca em
pvc flexível extrusado transparente, de
13,00mm de diâmetro, 02 fios, com 36 leds
por metro na tensão de 220v, dispostos na
horizontal vista com a mangueira na horizontal
que permite a ampla iluminação independente
de posição da mangueira nas peças, usadas
par contorno dos arabescos de estrelas e

preenchimento com conjunto de led estáticos
cores a escolher (verde, azul, amarelo,
vermelho, dourado). com estrela
tridimensional na ponteira de 2, 5 m,
contornada com mangueira de led cristal e
efeitos cintilantes e de movimento através de
mini strobos . Todo o sistema blindado para
uso externo. Estrutura para Hgamento na
energia elétrica, tais como tomadas e
retificadores. (A ser instalada pela empresa
na Praça Francisco Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Estrela 5 Pontas medida
aproximada(0,50m): figura luminosa
bidimensional, em forma de estrela para
pendurar árvores , produzida em estrutura
metálica de metalon, zincada, com proteção
anticorrosiva resistente a exposição às UND.
intempéries; aplicação de mangueira luminosa
em pvc flexível extrusado transparente, nas
cores cristal, âmbar/dourado, vermelho, verde
ou azul, com 36 lâmpadas incandescentes por
metro, na tensão de 220v, potência
aproximada de 16w por metro e com corte a
cada 1 metro, com plug macho e fêmea,
fixada com abraçadeiras em nylon. (A ser
instalada na Praça Francisco Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Presente com Coração-
medidas aproximadas( 1,20 x 0,50) - figura
luminosa bidimensional, tipi espeto de jardim,
produzida em estrutura metalica de metalon^
barra chata e metalon parede d-e 1,20mm de
espessura e de barra chata de 3/16 x 1/2 de
polegada, zincada, com proteção anticorrosiva
resistente a exposição âs intempéries; UNC
aplicação de mangueira luminosa em pvc
flexível extrusado transparente, na cor

108,66 10.866,00

163,52 2.452,80
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cristal,verde, azul ou warm de 13,00mm de
diâmetro, 02 fios, com 36 lâmpadas
incandescentes por metro, na tensão de 220v,
potência aproximada de 16w por metro e com
corte a cada 1 metro, com plug macho e
fêmea, fixada com abraçadeiras em nylon.
todo o sistema apropriado para uso externo.
(A serem instalados na Praça Francisco
Hoffmann).

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Hastes com Estrela - medidas
aproximadas (1,50 x 1,20): figura luminosa
produzida em estrutura metálica, galvanizada
de ferros chatos e redondos, contornada com
mangueira luminosa led simulando uma planta
comarabescos com uma estrela na ponta, em
formato 3d, com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries;
aplicação de mangueira luminosa em pvc
flexível extrusado transparente, na cor cristal,
com 36 lâmpadas incandescentes por metro,
na tensão de 220v, potência aproximada de
16w por metro e com corte a cada 1 metro,
com plug macho e fêmea, fixada com
abraçadeiras em nylon. fixada no chão.
blindada para uso externo. Estrutura para
ligamento na energia elétrica, tais como
tomadas e retificadores. (A ser instalada pela
empresa vencedora na Praça Francisco
Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Portal de Anjos com Trombeta
e Feliz Natal - portal confeccionado em
estrutura metálica de metalon, barra chata e
metalon parede de aproximadamente 1,20mm
de espessura e de barra chata medindo
aproximadamente 3/16 x 1/2 de polegada,
zincada, com proteção anticorrosiva resistente
a exposição às intempéries, adornada com
mangueira luminosa na cor âmbar/dourado,
peça incandescente em pvc flexível extrusado,
de 13,00mm de diâmetro, com 36 micro
lâmpadas por metro na tensão de 220v, fixada
com abraçadeiras em nylon. Dimensões: 3,20
mts X 4 mts.. (A ser instalada pela empresa
vencedora na Praça Francisco Hoffmann).

15 458,92 6.883,80

3.249,40 12.997.60
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Instalação Manutenção e Retirada de Noel
Banco - medidas aproximadas (1,65 x 1,75 x
0,86): escultura em fibra de vidro/vacum form,
peça em pintura artística, alto brilho, com tinta
automotiva e acabamento com verniz
poliuretano; cores: vermelho, branco, dourado
com adereços multicor. (A ser instalada pela
empresa vencedora na Praça Francisco
Hoffmann).

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Estrela Cadente - medidas
aproximadas 3m de altura x 1,40 de largura
locação de estrutura metálica galvanizada,
simulando uma com contorno de luz de led cor
cristal e preenchimento de cordão de led cor
warm, para ser fixada nos braços de poste,
produzida com ferros chatos e redondos, com
cantoneiraspara adaptação ao poste; blindada
para uso externo; estrutura para ligamento na
energia elétrica, tais como tomadas e
retificadores. (A serem instalados pela
empresa vencedora no trecho da Avenida
Rio Grande do Sul, entre a Praça Francisco
Hoffmann até a Praça São Francisco de
Assis)

UND. 01 2.080,00

UND.
28

2.080,00

853,49 23.897,72

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$62.973,81 (Sessenta e dois mil novecentos e
setenta e três reais e oitenta e um centavos).

Cordialmente,

Secretário Municipal de Cultura/Esporte

9
íferson Rech

Secretário Mun^icipame Obras e Serviços Urbanos

PLANW-TO-P^



Prefeitura do município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 3555-1331

50-000 - PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa para locação de decoração natalina, incluindo o transporte e
serviços para montagem, instalação, manutenção e retirada da decoração no município de Planalto
-PR.

2- SECRETARIA MUNICIPAL RESPONSÁVEL - Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria
'Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

2.1. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA - Jair Dilceu Weich.

3-JUSTIFICATIVA :

O Natal é uma festa secular e que chegou ao Brasil junto com os primeiros
colonizadores Europeus, acabando por se tornar a principal festa cristã de nosso País. Além disso
se tornou um período mágico em que o Papai Noel vem nos trazer presentes. E essa tradição
também se mantém até os dias atuais. Por outro lado, o período do Natal tornou-se também um
fator econômico preponderante para a comercialização dos mais diversos tipos de produtos,
alcançando toda a cadeia produtiva. Gerando negócios e empregos em todos os segmentos. E é
no Natal que podemos perceber de forma mais adequada a influência desse fluxo de pessoas na
pujança de nossa economia. E esse fluxo, nesse que é o melhor período de negócios do ano,
ocorre muito em função da cidade estar devidamente preparada para atrair esse público. E isso só

.<*contece com um planejamento adequado e com os investimentos necessários para realizar uma
^rande festa natalina, com eventos e cores nas principais avenidas e locais de nossa cidade.
Sendo assim temos uma festa religiosa, lúdica e econômica cuja adequada preparação se torna
vital para os rumos de nossa cidade em um ano que se encerra e outro que inicia.

4- CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

Justifica-se a solicitação do julgamento POR LOTE, haja vista a necessidade de manter
a qualidade e padrão dos bens a serem locados. É inadmissível imaginarmos que um projeto de
decoração gigantesco, com centenas de itens possam ser fornecidos por empresas distintas e
ainda assim manter-se a mesma qualidade e padrão nos produtos. Além disso é imprescindível
que a logística de entrega dos produtos obedeça a um padrão único sob pena de prejudicar a
instalação dos mesmos pela empresa licitada para este fim. O que no nosso ver só é possível
atingir a qualidade necessária sob o controle de um único fornecedor. A mesma argumentação é
válida para a contratação da empresa para instalar a decoração. Sendo imprescindível que uma
única empresa efetue toda a instalação sob pena de corrermos risco quanto aos prazos e
qualidades necessários para um evento desta magnitude.

Página 1
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4-DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação de qualificação técnica.

a)Apresentação de 01 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito
^  público ou privado, que comprove que a empresa já forneceu ou fornece de maneira

satisfatória produtos/serviços de complexidade tecnológica e operacional de
características semelhantes ao objeto da presente licitação.

b) Indicação de responsável técnico junto ao CREA, indicado pela licitante.
c) Comprovação do vinculo do responsável técnico indicado com a empresa licitante;
d) Atestado de visita técnica ou declaração de dispensa junto aos locais onde serão

instalados os elementos decorativos e pontos de medição de energia disponíveis, obrigatoriamente
emitido pela Secretaria Municipal de Cultura de Planalto. A visita deverá ser efetuada com
acompanhamento de servidor indicado pela referida Secretaria.

Declaração subscrita pelo representante legal da licitante de que não incorre em
qualquer das condições impeditivas, especificando:

a) Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) Que não está suspenso de contratar com a Administração Pública;
c) Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Art. 9° da Lei

Federal n°8.666/93 de 21 de junho de 1993,
^  - Declaração, em atendimento á norma do inciso XXXIII do Art.° 7° da Constituição

aderal, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,
nos termos dos anexos do Decreto Federal n° 4.358, de 5 de setembro de 2002.

- Declaração expressa de que o licitante tem pleno conhecimento do objeto licitado e
anuência das exigências constante no edital e seus anexos.

5 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇAO:

- O material locado deverá ser entregue instalado no Município de Planalto nos locais
indicados pela Secretaria Municipal de Cultura.

Todas as decorações deverão estar prontas e funcionando em até 05(cinco) dias após a
assinatura do contrato de em seguida serão executados testes conforme cronograma
definido pela Secretaria Municipal de Cultura, para conferir o funcionamento.

- A desinstalação deverá ser obrigatoriamente realizada a partir do dia 07 de janeiro de 2021 e
finalizado no prazo máximo de 15 dias úteis.
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- FORMA DE PAGAMENTO:

-O pagamento do valor devido será realizado, mediante nota fiscal, da seguinte forma:
a) 50% (cinqüenta por cento) do valor total, na entrega dos enfeites natalinos no município

de Planalto/RR;
b) 50% (cinqüenta por cento) do valor total no momento do retorno dos enfeites natalinos

ao local de origem.

■^-OBRIGAÇÕES:

DA CONTRATADA:

Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

- Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

- Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
eferência, o objeto com avarias ou defeitos;

assumidas.
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

- Os materiais utilizados deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com
as normas pertinentes e vigentes, na sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição do Contrato, bem como, qualidade na
apresentação e acabamento dos materiais.

- A empresa contratada deverá contar com barracão, próprio ou locado, se locado,
com contrato registrado, para o depósito dos produtos de Decoração Natalina objetos do
Edital

- A empresa vencedora ficará obrigada a trocar/substituir, a suas expensas, a
mercadoria/serviço que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação. Prazo de troca: 02 (dois) dias corridos
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- As despesas com o transporte, carga e descarga, dos produtos, tanto para entrega
no município de Planalto-PR, quanto para retorno ao local de origem, serão responsabilidade da
CONTRATADA.

- A CONTRATADA devera cobrir quaisquer custos com o serviço de carga e
descarga do caminhão até o local de armazenamento dos materiais.

^  - OBRIGAÇÕES REFERENTES A INSTALAÇÃO/MONTAGEM

-O fornecimento de todo o material necessário para acionamento e alimentação dos
cenários (disjuntores de proteção, reles de acionamento, abraçadeiras de nylon fios e cabos
paralelos 1.5, 2.5 e 4.0mm, cabo quadriplex 35mm, tapitis, terminais pré isolados, cabo PP, fitas
isolantes, plugues, e ainda outros materiais necessários para o perfeito funcionamento da
instalação) e para montagem, manutenção e desmontagem da instalação da decoração natalina,
de acordo com a orientação e determinação do Secretaria Municipal de Cultura, será
responsabilidade da CONTRATADA.

-O Fornecimento de todos os equipamentos necessários para montagem e
instalação da decoração natalina, manutenção e desmontagem, tais como: veículos, escadas,
andaimes, máquinas, ferramentas, etc, será responsabilidade da CONTRATADA.

-A carga dos enfeites da decoração natalina, que serão entregues pela empresa
contratada, bem como o transporte, guarda e armazenagem do material e dos enfeites (do local
onde estiverem depositados no município de Planalto), para o local destinado a instalação, será
sponsabilidade da CONTRATADA.

-Disponibilização de 01 (um) técnico, 24 (vinte e quatro) horas por dia, com
habilitação pertinente ao objeto da licitação, para manutenção da estrutura, que deverão
permanecer na cidade de Planalto, á disposição da Secretaria Municipal de Cultura, no período
compreendido entre o início da montagem e até 07 de janeiro de 2021.

-As despesas de hospedagem, alimentação e transporte dos técnicos serão
responsabilidade da CONTRATADA.

-A montagem de todo o sistema deverá ser concluída no prazo estipulado no
Contrato e deverá ser realizado testes para verificação do perfeito funcionamento.

-O sistema de iluminação da decoração natalina em todos os locais onde for
instalado, deverá ser ligado por técnico designado pela CONTRATADA, todos os dias (de 27 de
novembro de 2020 até 04 de janeiro de 2021), ás 19:30 horas e desligado às 6:30 horas.

-A Contratada deverá disponibilizar o uso de EPPs e manter apólice de seguro de
vida para os trabalhadores que executarão os serviços.

m
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-A apólice de seguros dos trabalhadores deverá ser apresentada ao Município, no
ato da assinatura do contrato.

-A Contratada deverá fornecer até a data prevista para início dos serviços, ART —
Anotação de responsabilidade Técnica e/ou RRT — Registro de Responsabilidade Técnica,
relativa aos serviços que serão executados.

-A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas,
.^s serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para
-.ceitação.

-Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na entrega serão
verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.

-Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a
completa execução das obrigações assumidas.

-Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

- A contratada devera cumprir com todas as exigências previstas no contrato e em
caso de não cumprimento ou de mal funcionamento do produto licitado interferindo ou causando
problemas técnicos, fica pena de multa em 20% sobre o valor total da licitação.

DO CONTRATANTE:

-Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

- Aplicar devidas multas em caso de mal funcionamento

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
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como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8 - ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS:
Tendo em vista os valores orçados, optamos por utilizar para o processo lícitatório o menor dos
orçamentos levantados, para preservar e utilizar de forma mais criteriosa os recursos públicos.

Lote único- Decoração Natalina, incluindo transporte, montagem, manutenção,
Instalação e desinstalação (com fornecimento de todo material e mão de obra necessário
para seu perfeito funcionamento)

Especificação
Locação, instalação, Manutenção e Retirada de
01 árvore luminosa, modelo natalina com
desenhos de arabescos com estrelas e pinheiros
bicolor-medidas aproximadas 4,5 m de altura,
sextavada com desenho em forma de arabescos

sempre em corrente elétrica inferior a 7 amperes
por ligação / figura, confeccionada em 6 painéis
triangulares medindo aproximadamente 1,41m em
sua base x 4,00m de altura, os ainéis são
produzidos em estrutura metálica, barra chata de
3/8 x 1/8 de polegada e metalon 20mm x 20mm,
zincados, com proteção anticorrosiva resistente a
exposição às intempéries, aplicação de mangueira
luminosa de led na cor cristal nas estrelas , em
pvc flexível extrusado, de 13.00mm de diâmetro,
com 36 microiâmpadas por metro na tensão de
220v: terço superior e azul, verde, vermelho ou
dourado, nos arabescos escolhidos para a parte
inferior, a alimentação elétrica de cada figura
deverá ser feita por cabos apropriados providos
dos respectivos conectores e terminais isoíantes
colocados na extremidade oposta a alimentada de
cada segmento do cordão com tratamento
antichama. A árvore tem sua sustentação
autoportante com 6 painéis triangulares
interligados formando um hexágono, fixada ao
solo por buchas e parafusos 10mm. efeito
cintilante e de movimento com adição de mini
strobos 5w de potência com flashes de luz

Unidade Qtd. R$ Unit R$ Total

3.795,89 3.795,89

UND.

Página 6
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brilhante, aproximadamente 50 emissões por
minuto, modelo redondo, medindo
aproximadamente 8.5cm de base de fixação,
aplicação de ..mangueira luminosa de led na cor
branca em pvc flexível extrusado transparente, de
13,00mm de diâmetro, 02 fios, com 36 leds por
metro na tensão de 220v, dispostos na horizontal
vista com a mangueira na horizontal que permite a
ampla iluminação independente de posição da
mangueira nas peças, usadas par contorno dos
arabescos de estrelas e preenchimento com
conjunto de led estáticos cores a escolher (verde,
azul, amarelo, vermelho, dourado), com estrela
tridimensional na ponteira de 2, 5 m, contornada
com mangueira de led cristal e efeitos cintilantes e
de movimento através de mini strobos . Todo o

sistema blindado para uso externo. Estrutura para
ligamento na energia elétrica, tais como tomadas
e retificadores. (A ser instalada pela empresa na
Praça Francisco Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Estrela 5 Pontas medida aproximada(0,50m):
figura luminosa bidimensional, em forma de
estrela para pendurar árvores , produzida em
estrutura metálica de metalon, zincada, com
proteção anticorrosiva resistente a exposição às
intempéries; aplicação de mangueira luminosa em UND.
pvc flexível extrusado transparente, nas cores
cristal, âmbar/dourado, vermelho, verde ou azul,
com 36 lâmpadas incandescentes por metro, na
tensão de 220v, potência aproximada de 16w por
metro e com corte a cada 1 metro, com plug
macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em
nylon. (A ser instalada na Praça Francisco
Hoffmann).

100 108,66 10.866,00
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REFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

^  Fones; (046)3555-1331
50-000 PLANALTO PARANA

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Presente com Coração- medidas aproximadas(
1,20 X 0,50) - figura luminosa bidimensional, tipi
espeto de jardim, produzida em estrutura metalica
de metalon, barra chata e metalon parede d-e
1,20mm de espessura e de barra chata de 3/16 x
1/2 de polegada, zincada, com proteção
anticorrosiva resistente a exposição às
intempéries: aplicação de mangueira luminosa em UND.
pvc flexível extrusado transparente, na cor
cristal,verde, azul ou warm de 13,00mm de
diâmetro, 02 fios, com 36 lâmpadas
incandescentes por metro, na tensão de 220v,
potência aproximada de 16w por metro e com
corte a cada 1 metro, com plug macho e fêmea,
fixada com abraçadeiras em nylon. todo o sistema
apropriado para uso externo. (A serem
instalados na Praça Francisco Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Hastes com Estrela - medidas aproximadas
(1,50 X 1,20): figura luminosa produzida em
estrutura metálica, galvanizada de ferros chatos e
redondos, contornada com mangueira luminosa
led simulando uma planta comarabescos com
uma estrela na ponta, em formato 3d, com
proteção anticorrosiva resistente a exposição às

!  intempéries; aplicação de mangueira luminosa em UND.
pvc flexivel extrusado transparente, na cor cristal,
com 36 lâmpadas incandescentes por metro, na
tensão de 220v, potência aproximada de 16w por
metro e com corte a cada 1 metro, com plug
macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em
nylon. fixada no chão. blindada para uso externo.
Estrutura para ligamento na energia elétrica, tais
como tomadas e retificadores. (A ser instalada
pela empresa vencedora na Praça Francisco
Hoffmann). ^
Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Portal de Anjos com Trombeta e Feliz Natal -
portal confeccionado em estrutura metálica de
metalon, barra chata e metalon parede de
aproximadamente 1,20mm de espessura e de
barra chata medindo aproximadamente 3/16 x 1/2
de polegada, zincada, com proteção anticorrosiva UND.

163,52 2.452,80

458,92 6.883,80

3.249,40 12.997.60



REFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 3555-1331

50-000 - PLANALTO - PARANÁ

2.080,00 2.080,00

resistente a exposição às intempéries, adornada ^ | |
com mangueira luminosa na cor âmbar/dourado,
peça incandescente em pvc flexível extrusado, de
13,00mm de diâmetro, com 36 micro lâmpadas
por metro na tensão de 220v, fixada com
abraçadeiras em nylon. Dimensões: 3,20 mts x 4
mts.. (A ser Instalada pela empresa vencedora
na Praça Francisco Hoffmann).
Instalação Manutenção e Retirada de Noel

^  Banco - medidas aproximadas (1,65 x 1,75 x
0,86): escultura em fibra de vidro/vacum form,

g  peça em pintura artística, alto brilho, com tinta
automotiva e acabamento com verniz poliuretano; UND. 4.080,00 2.080,00
cores: vermelho, branco, dourado com adereços
multicor. (A ser instalada pela empresa
vencedora na Praça Francisco Hoffmann).

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Estrela Cadente - medidas aproximadas 3m de
altura x 1,40 de largura locação de estrutura
metálica galvanizada, simulando uma com
contorno de luz de led cor cristal e preenchimento
de cordão de led cor warm, para ser fixada nos

^  braços de poste, produzida com ferros chatos e
redondos, com cantoneiraspara adaptação ao UND. zj.oy/,/z
poste; blindada para uso externo; estrutura para

^  ligamento na energia elétrica, tais como tomadas
e  retificadores. (A serem instalados pela
empresa vencedora no trecho da Avenida Rio
Grande do Sul, entre a Praça Francisco

I Hoffmann até a Praça São Francisco de Assis)

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$62.973,81 (Sessenta e dois mil novecentos e setenta e
três reais e oitenta e um centavos).

UND.
853,49 23.897,72

9 - RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por
verbas oriundas da receita do município.

10 ~ FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

Página 9



REFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 3555-1331
50-000 - PLANALTO - PARANÁ

O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do
contrato, será efetuado pelo Servidor Jair Dilceu Weich da Secretaria Municipal de Cultura, cujo
CPF n° 995.832.679-53, e-mail: cultura@planalto.pr.gov.br telefone (46) 3555-1787 a fim de
verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da

>administração e de seus agentes e prepostos.

11 -COTAÇAO

O valor do objeto foi definido pela média entre os menores valores obtidos nos orçamentos
que seguem juntamente com a planilha de cotação anexos a este Termo de Referência.
Responsável pela cotação: Jair Dilceu Weich.

Planalto/PR., 04 de Novembro de 2020.

feu Weich

Secretário Municipal de Cultura/Esporte

)\n9r\ri<rr~^
f-^^^ferson Rech

Secretário MunicifiaNde Obras e Serviços Urbanos

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL

PLANALTO - PR

Página 10



relatório de cotação
Item Quant Luciana Silva Realiza Média Total

Locação, instalação.

Manutenção e retirada 01

árvore luminosa 1 3.598,00 3.993,78 4.245,65 3.795,89 3.795,89

Locação, instalação.

Manutenção e retirada estrela 100 103,00 114,33 121,54 108,66 10.866,00
Locação, instalação.

Manutenção e retirada

presente 15 155,00 172,05 182,90 163,52 2.452,80
Locação, instalação.

Manutenção e retirada hastes

com estrela 15 435,00 482,85 513,30 458,92 6.883,80
Locação, instalação.

Manutenção e retirada portal

com anjos 4 3.080,00 3.418,80 3.634,40 3.249,40 12.997,60

Locação, instalação.

Manutenção e retirada banco 1 2.080,00 2.080,00 2.454,40 2.080,00 2.080,00
Locação, instalação.

Manutenção e retirada de

estrela cadente 28 809,00 897,99 964,62 853,49 23.897,72

Total 62.973,81

Para a definição da média foi usado os menores valores desconsiderando os maiores dos orçamementos obtidos, para o cálculo da média

DATA: 04/11/2020

Responsável pela cotação: Jair Dilceu Weich

Responsável pelo relatório
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Para:

Assunto:

Anexos:

realiza <eventosrealiza@bol.com.br>
terça-feira, 6 de outubro de 2020 15:33
cultura@planalto.pr.gov.br
orçamento decoração natalina
001.jpg; ORÇAMENTO REALIZA NATAL PLANALTO 2020.docx

Boa tarde segue em anexo o orçamento pedido

ATT: lago

REALIZA EVENTOS EIRELLI

fones (41) 3378-0095 / 3344-5300

eventosrealiza@bol.com.br

OÜQ



REALIZA EVENTOS EIRELI-ME
Rua: José Fernandes Alves -116 - Uberaba - Curitiba - Pr

CEP: 81.560-650 CNPJ 26.407.827/0001-08

Inscrição Munic.: 03.03.756.721-3

Fone: (41) 3344-5300

e-mail: eventosrealiza@bol.com.br

ORÇAMENTO: À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO DE NATAL
2020

Solicitamos através do presente orçamento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO
E EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DE ADEREÇOS NATALINOS NESTE MUNICÍPIO, SENDO
REGIME DE EXECUÇÃO POR "EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAL",
conforme "Projeto de Natal 2020 - Cidade de Planalto" e todas as demais despesas que se fizerem
necessárias para a execução dos serviços será de responsabilidade da contratada.

INSTALAÇÕES DECORATIVAS DA ILUMINAÇÃO NATAUANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

Com o objetivo de embelezar a cidade durante o periodo do Natal e Comemorar os 150 Anos de
Emancipação Política, serão instalados adereços decorativos nas praças, ponte e árvores de metal no
Município de Planalto.

LOTE

N° 01

Item

Especificação

Unidade

Qtd. R$ Unit R$ Totai

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de 01 árvore
luminosa, modelo natalina com desenhos de arabescos com
estrelas-medindo 4,5 m de altura, sextavada com desenho
em forma de arabescos sempre em corrente elétrica inferior a
7 amperes por ligação / figura, confeccionada em 6 painéis
triangulares medindo aproximadamente 1,41m em sua base x
4,00m de altura, os ainéis são produzidos em estrutura
metálica, barra chata de 3/8 x 1/8 de polegada e metalon
20mm X 20mm, zincados, com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries, aplicação de
mangueira luminosa de led na cor cristal nas estrelas , em pvc
flexível extrusado, de 13,00mm de diâmetro, com 36 micro
lâmpadas por metro na tensão de 220v: terço superior e azul,
verde, vermelho ou dourado, nos arabescos escolhidos para a
parte inferior, a alimentação elétrica de cada figura deverá ser
feita por cabos apropriados providos dos respectivos
conectores e terminais isolantes colocados na extremidade

oposta a alimentada de cada segmento do cordão com
tratamento antichama. A árvore tem sua sustentação
autoportante com 6 painéis triangulares interligados formando
um hexágono, fixada ao solo por buchas e parafusos lOmm.
efeito cintilante e de movimento com adição de mini strobos
5w de potência com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por minuto, modelo redondo,
medindo aproximadamente 8,5cm de base de fixação,
aplicação de ..mangueira luminosa de led na cor branca em
pvc flexível extrusado transparente, de 13,00mm de diâmetro,
02 fios, com 36 leds por metro na tensão de 220v, dispostos
na horizontal vista com a mangueira na horizontal que permite
a ampla iluminação independente de posição da mangueira
nas peças, usadas par contorno dos arabescos de estrelas e
preenchimento com conjunto de led estáticos cores a escolher
(verde, azul, amarelo, vermelho, dourado), com estrela

R$4.245,64 R$4.245,64

ÜND.

Oi/



I tridimensional na ponteira de 2, 5 m, contornada com
mangueira de ied cristal e efeitos cintilantes e de movimento
através de mini strobos . Todo o sistema blindado para uso
extemo. Estrutura para ligamento na energia elétrica, tais
como tomadas e retificadores. (A ser Instalada pela empresa
na Praça Francisco Hoffmann).

/■**S

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Estrela 5
Pontas (0,50m): figura luminosa bidimensional, em forma de

1 estrela para pendurar árvores , produzida em estrutura
metálica de metalon, zincada, com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries; aplicação de
mangueira luminosa em pvc flexível extrusado transparente,
nas cores cristal, âmbar/dourado, vermelho, verde ou azul,
com 36 lâmpadas incandescentes por metro, na tensão de
220v, potência aproximada de 16w por metro e com corte a
cada 1 metro, com plug macho e fêmea, fixada com
abraçadeiras em nylon. (A ser instalada na Praça Francisco

, Hoffmann).

100 R$121,54 R$12.154,00

UND.

I Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Presente
com Coração ( 1,20 x 0,50) - figura luminosa bidimensional,

jtipi espeto de jardim, produzida em estrutura metalica de
metalon, barra chata e metalon parede d-e 1,20mm de
espessura e de barra chata de 3/16 x 1/2 de polegada,

I zincada, com proteção anticorrosiva resistente a exposição às
intempéries; aplicação de mangueira luminosa em pvc flexível
extrusado transparente, na cor cristal,verde, azul ou warm de
13,00mm de diâmetro, 02 fios, com 36 lâmpadas
incandescentes por metro, na tensão de 220v, potência
aproximada de 16w por metro e com corte a cada 1 metro,

1 com plug macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em nylon.
|todo o sistema apropriado para uso extemo. (A serem
instalados na Praça Francisco Hoffmann).

15 R$182,90 R$2.926,40

UND.

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Hastes
com Estrela (1,50 x 1,20): figura luminosa produzida em

1 estrutura metálica, galvanizada de ferros chatos e redondos,
contornada com mangueira luminosa Ied simulando uma

j planta comarabescos com uma estrela na ponta, em formato
3d, com proteção anticorrosiva resistente a exposição às
intempéries; aplicação de mangueira luminosa em pvc flexível
extrusado transparente, na cor cristal, com 36 lâmpadas
incandescentes por metro, na tensão de 220v, potência
aproximada de 16w por metro e com corte a cada 1 metro,

i com plug macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em nylon.
[fixada no chão. blindada para uso externo. Estrutura para
ligamento na energia elétrica, tais como tomadas e

i retificadores. (A ser instalada pela empresa vencedora na
Praça Francisco Hoffmann).

15 R$513,30 R$7.699.50

UND.



Locação, Instalação, Manutenção e Retlradâ tíe Portal de
Anjos cóm Trombeta é Feliz Natal - portal confeccionado em
estrutura metálica de metalon, barra chata e metalon pâtede
de 1,20mm de espessura e de barra chata de 3/16 x 1/2 de
polegada, zincada, com proteção anticorrosiva rèsistente a
exposição às intempéries, adornada com mangueira luminosa
na cor âmbar/dourado, peça incandescente em pvc flexível
extrusado, de IS.OOmm de diâmetro, com 36 micro lâmpadas
por metro na tensão de 220v, fixada com abraçadeiras em
nylon. Dimensões: 3,20 mts x 4 mts,. (A ser Instalada pela
empresa vencedora na Praça Fráhcisco Hoffmann).

UND. 04 R$3.634,40 R$14.537.60

Instalação Manutenção e Retirada de de Noel Banco (1,65
X 1,75 X 0,86): escultura em fibra de vidro/vacum form, peça
em pintura artística, alto brilho, com tinta automotiva e
acabamento com vemiz poliuretano; cores: vermelho, branco,
dourado com adereços multíçorr . (A ser InÇ
emprasa vencedora na Piaçá FiancIsco Hdtois^

UND.

01 R$2.454,40 R$2.454,40

7

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Estrela
Cadente 3m de altura x 1,40 de larguralocaçâo de estrutura
metálica galvanizada, simulando uma com contomo de luz de
led cor cristal e preenchimento de cordão de led cor warm,
para ser fixada nos braçòs de poste, produzida com ferros
chatos e redondos, com cantoneiras para adaptação ao poste;
blindada para uso externo; estrutura para ílgamento na
energia elétrica, tais como tomadas e retificadores. (A serem
instalados pela empresa vencedora no trecho da Avenida
Rio Grande do Sul, entre a Praça Francisco Hoffmann até
a Praça São Francisco de Assis)

28 R$964,62 R$27.008,36

UND.

Instalação, manutenção e retirada dos materiais, bem como
todas as ferramentas que se fa^m necessárias para a boa
execução dos serviços, emtodo o período dè locação. Incluído
o frete de remessa e retomo dos materiais.

UND. 01 R$17.700.00 R$17.700.00

VALOR TOTAL. R$ 88.725,90 -OITENTA E OITO MIL SETESSENTOS E VINTE E CINCO REAIS E
noventa centavos

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias.

ASSINATURA

REAUZA E\®frOS OREU-ME

Rua José Fetnandes Alvos, 116
Uberaba- CEP 61560-650

L. Curitiba: Pl^ j



cultura@planalto.pr.gov.br

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

ERLON DA SILVA <eventosul7@gmail.com>
terça-feira, 6 de outubro de 2020 16:08
cultura@planalto.pr.gov.br
COTAÇÃO NATAL PLANALTO
cotação NATAL PLANALTO EVENTO SUL.PDF

BOA TARDE , SEGUE COTAÇÃO . POR GENTILEZA CONFIRMAR SE RECEBIDO.
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EVENTOS - COMUNICAÇÃO VISUAL*

COTAÇÃO

LOTE N" 01

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROJETO DE NATAL 2020

Solicitamos através do presente orçamento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DE ADEREÇOS NATALINOS NESTE MUNICÍPIO, SENDO
REGIME DE EXECUÇÃO POR "EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAL",
conforme "Projeto de Natal 2020 - Cidade de Planalto- todas as demais despesas que se fizerem necessárias para a
execuçáo dos serviços será de responsabilidade da contratada.

imTALACÕES DECORATIVAS DA ILUMINAÇÃO NATAUANIVERSÀRIO DO MUNICÍPIO

Com o objetivo de embelezar a cidade durante o período do Natal e Comemorar os 150 Anos de Emancipação
Política, serão instalados adereços decorativos nas praças, ponte e árvores de metal no Município de Rio Negro.

Especificação Unidade R$ Unit

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de 01

árvore luminosa, modelo natalina com desenhos de

arabescos com estrelas medindo 4,5 m de altura, sextavada

com desenho em forma de arabescos sempre em corrente

elétrica inferior a 7 amperes por ligação / figura,
confeccionada em 6 painéis triangulares medindo

aproximadamente 1,4 Im em sua base x 4,00m de altura,

os ainéis são produzidos em estrutura metálica, barra chata
de 3/8 X 1/8 de polegada e metalon 20nim x 20mm,

zincados, com proteção anticorrosiva resistente a

exposição às intempéries, aplicação de mangueira

luminosa de led na cor cristal nas estrelas, em pvc flexível

extrusado, de i3,00mm de diâmetro, com 36 micro

lâmpadas por metro na tensão de 220v: terço superior e
azul, verde, vermelho ou dourado, nos arabescos

escolhidos para a parte inferior, a alimentação elétrica de

cada figura deverá ser feita por cabos apropriados 1 R$3.993,78 R$3.993,78

providos dos respectivos conectores e terminais isolantes
colocados na extremidade oposta a alimentada de cada

segmento do cordão com tratamento antichama. A árvore
tem sua sustentação autoportante com 6 painéis

triangulares interligados formando um hexágono, fixada
ao solo por buchas e parafusos lOmm. efeito cintilante e
de movimento com adição de mini strobos 5w de potência

com flashes de luz brilhante, aproximadamente 50

emissões por minuto, modelo redondo, medindo
aproximadamente 8,5cm de base de fixação, aplicação de

..mangueira luminosa de led na cor branca em pvc flexível

extrusado transparente, de 13,00mm de diâmetro, 02 fios,
com 36 leds por metro na tensão de 220v, dispostos na

horizontal vista com a mangueira na horizontal que

permite a ampla iluminação independente de posição da
mangueira nas peças, usadas par contorno dos arabescos

de estrelas e preenchimento com conjunto de led estáticos

Rua Desembargador Estanislau Cardoso, 389 - Xaxim - Curitiba/PR - 81.810-380
CNPJ 08.663.333/0001-02- eventQSul@hQtmail.com - (41) 99135 2516

üÜ
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UND.cores a escolher (verde, azul, amarelo, vermelho,

dourado), com estrela tridimensional na ponteira de 2, 5

m, contornada com mangueira de led cristal e efeitos

cintilantes e de movimento através de mini strobos . Todo

o sistema blindado para uso externo. Estrutura para

ligamento na energia elétrica, tais como tomadas e

retificadores. (A ser instalada pela empresa na Praça

Francisco Hoffmann).

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Estrela

5 Pontas (0,50m): figura luminosa bidimensional, em

forma de estrela para pendurar árvores , produzida em

estrutura metálica de metalon, zincada, com proteção

anticorrosiva resistente a exposição às intempéries; UND.
aplicação de mangueira luminosa em pvc flexível

extrusado transparente, nas cores cristal, âmbar/dourado,

vermelho, verde ou azul, com 36 lâmpadas incandescentes

por metro, na tensão de 220v, potência aproximada de

16w por metro e com corte a cada 1 metro, com plug

macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em nylon. (A ser

instalada na Praça Francisco Hoffmann).

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de

Presente com Coração ( 1,20 x 0,50) - figura luminosa

bidimensional, tipi espeto de jardim, produzida em

estrutura metalica de metalon, barra chata e metalon

parede d-e l,20mm de espessura e de barra chata de 3/16

X 1/2 de polegada, zincada, com proteção anticorrosiva

resistente a exposição às intempéries; aplicação de

mangueira luminosa em pvc flexível extrusado

transparente, na cor cristal,verde, azul ou \varm de

13,00mm de diâmetro, 02 fios, com 36 lâmpadas

incandescentes por metro, na tensão de 220v, potência

aproximada de 16w por metro e com corte a cada 1 metro,

com plug macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em

nylon. todo o sistema apropriado para uso externo. (A

serem instalados na Praça Francisco Hoffmann).

100 R$114,33 RSl 1.433,00

R$172,05 R$2.580,75

Rua Desembargador Estanisiau Cardoso, 389 - Xaxím - Curitiba/PR - 81.810-380
CNPJ 08.663.333/0001-02- eventosulcahotmail.com - (41) 99135 2516



EVENTOS - COMUNICAÇÃO VISUAL*

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Hastes
com Estrela (1,50 x 1,20): figura luminosa produzida em
estrutura metálica, galvanizada de ferros chatos e
redondos, contornada com mangueira luminosa led
simulando uma planta comarabescos com uma estrela na
ponta, em formato 3 d, com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries; aplicação de
mangueira luminosa em pvc flexível extrusado
transparente, na cor cristal, com 36 lâmpadas
incandescentes por metro, na tensão de 220v, potência
aproximada de 16w por metro e com corte a cada I metro,
com plug macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em
nylon. fixada no chão. blindada para uso externo.
Estrutura para ligamento na energia elétrica, tais como
tomadas e retificadores. (A ser instalada pela empresa

vencedora na Praça Francisco Hoffníann).

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Portal
de Anjos com Trombeta e Feliz Natal - portal
confeccionado em estrutura metálica de metalon, barra

chata e metalon parede de 1,20mm de espessura e de barra
chata de 3/16 x 1/2 de polegada, zincada, com proteção
anticorrosiva resistente a exposição às intempéries,
adornada com mangueira luminosa na cor âmbar/dourado,
peça incandescente em pvc flexível extrusado, de
13,00mm de diâmetro, com 36 micro lâmpadas por metro
na tensão de 220v, fixada com abraçadeiras em nylon.
Dimensões: 3,20 mts x 4 mts.. (A ser instalada pela
empresa vencedora na Praça Francisco Hoffmann).

Instalação Manutenção e Retirada de de Noel Banco
(1,65 x 1,75 x 0,86): escultura em fibra de vidro/vacum
form, peça em pintura artística, alto brilho, com tinta
automotiva e acabamento com verniz poliuretano; cores:

vermelho, branco, dourado com adereços multicor. (A ser
instalada pela empresa vencedora na Praça Francisco
Hoffmann).

~ Locação, instalação, Manutenção e Retirada de Estrela
Cadente 3 m de altura x 1,40 de largura locação de estrutura

metálica galvanizada, simulando uma com contorno de luz
de led cor cristal e preenchimento de cordão de led cor
warm, para ser fixada nos braços de poste, produzida com
ferros chatos e redondos, com cantoneiras para adaptação

ao poste; blindada para uso externo; estrutura para
ligamento na energia elétrica, tais como tomadas e
retificadores. (A serem instalados pela empresa

vencedora no trecho da Avenida Rio Grande do Sul,

UND.

R$482,85 R$7.242,75

UND.

R$3.418,80 R$13.675,20

R$2.080,00 R$2.308,80

R$897,99 R$25.143,72

Rua Desembargador Estanisiau Cardoso, 389 - Xaxim - Curitiba/PR 81.810-380
CNPJ 08.663.333/0001-02- eventosul@hotmaH.com - (41) 99135 2516
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EVENTOS • COMUNICAÇÃO VISUAL*

entre a Praça Francisco Hoffmann até a Praça Sito

Francisco de Assis)

Instalação, manutenção e retirada dos materiais, bem

como todas as ferramentas que se façam necessárias para

a boa execução dos serviços, emtodo o período de locação. UND.
Incluído o frete de remessa e retorno dos materiais.

01 R$16.650,00 R$16.650,00

VALOR TOTAL. R$ 83.028,00

(OITENTA E TRÊS MIL E VINTE E OITO REAIS)

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias.

RazSo Social: SILVA & DAL MOLIN P. EVENTOS LTDA ME

Endereço: Desembargador Estanislau Cardoso 389 Cidade/Estado: Curitiba /PR
CNPJ: 08.663.333/0001-02

EMAIL: cvcntosul7@,gmal!.com

PESSOA DE CONTATO: ERLON

TELEFONE: (41) 99135 2516
VALIDADE: 60 DIAS

DATA: 22/09/2020

ErlonyCaíon da Silva

RG5554682-7 SSP-PR

Silva & Dal Molln Produção de Eventos LTDA

CNPJ 08.663.333/0001-02

Rua Desembargador Estanislau Cardoso. 389 - Xaxim - Curitiba/PR - 81.810-380
CNPJ 08.663.333/0001-02- eventosul@hotmail.com - (41) 99135 2516
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ORÇAMENTO: À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO- PR
REFERENTE: DECORAÇÃO DE NATAL 2020

OBJETO: Locação, instalação, manutenção e retirada de decoração Natalina para a utilização na Praça

Central do Município de Planalto [Francisco Hoffinann) e trecho da Avenida Rio Grande do Sul entre a

Praça São Francisco de Assis e Praça Francisco Hoffmann, fazendo parte do Projeto Natal de Luzes e com

ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Cultura/Esportes de Planalto junto à administração.

Conforme abaixo segue:

Item Especificação Unidade Qtd. R$ Unit R$ Total

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de 01 árvore luminosa,
modelo natalina com desenhos de arabescos com estrelas-medindo 4,5 m de

altura, sextavada com desenho em forma de arabescos sempre em corrente
elétrica inferior a 7 amperes por ligação / fígura, confeccionada em 6 painéis
triangulares medindo aproximadamente 1.41m em sua base x 4,00m de
altura, os ainéis são produzidos em estrutura metálica, barra chata de 3/8 x
1/8 de polegada e metalon 20mm x 20mm, zincados, com proteção
anticorrosiva resistente a exposição às intempéries, aplicação de mangueira
luminosa de led na cor cristal nas estrelas , em pvc flexível extrusado, de
13,00mm de diâmetro, com 36 micro lâmpadas pormetro na tensão de 220v:
terço superior e azul, verde, vermelho ou dourado, nos arabescos escolhidos
para a parte inferior, a alimentação elétrica de cada figura deverá ser feita
por cabos apropriados providos dos respectivos conectores e terminais
isolantes colocados na extremidade oposta a alimentada de cada segmento
do cordão com tratamento antichama. A árvore tem sua sustentação
autoportante com 6 painéis triangulares interligados formando um
hexágono, fixada ao solo por buchas e parafusos lOmm. efeito cintilante e de
movimento com adição de mini strobos 5w de potência com flashes de luz
brilhante, aproximadamente 50 emissões por minuto, modelo redondo,
medindo aproximadamente 8,5cm de base de fixação, aplicação de
..mangueira luminosa de led na cor branca em pvc flexível extrusado
transparente, de 13,00mm de diâmetro, 02 fios, com 36 leds por metro na
tensão de 220v, dispostos na horizontal vista com a mangueira na horizontal
que permite a ampla iluminação independente de posição da mangueira nas
peças, usadas par contorno dos arabescos de estrelas e preenchimento com
conjunto de led estáticos cores a escolher (verde, azul, amarelo, vermelho,
dourado), com estrela tridimensional na ponteira de 2,5 m, contornada com
mangueira de led cristal e efeitos cintilantes e de movimento através de mini
strobos. Todo o sistema blindado para uso externo. Estrutura para ligamento
na energia elétrica, tais como tomadas e retificadores. (A ser instalada pela
empresa na Praça Francisco Hoffmann).

R$3.598,00 R$3.598,00

UND.

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Estrela 5 Pontas (0,50m):
fígura luminosa bidimensional, em forma de estrela para pendurarárvores,
produzida em estrutura metálica de metalon, zincada, com proteção
anticorrosiva resistente a exposição às intempéries; aplicação de mangueira
luminosa em pvc flexível extrusado transparente, nas cores cristal,
âmbar/dourado, vermelho, verde ou azul, com 36 lâmpadas incandescentes
por metro, na tensão de 220v, potência aproximada de 16w por metro e com
corte a cada 1 metro, com plug macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em
nylon. (A ser instalada na Praça Francisco Hoffmann).

100 R$103,00 R$10.300,00

UND.

LUCIANA DA CUNHA FRANÇA EVENTOS EIRELI,-CNF): 28.028.780/0001-05-ENDEREÇO: RUA PADRE |0A0 DA VEIGA COUTINHO.N" 370, Cidade
Jardim, São José dos Pinhais • PR CEP; N° 83.035-090 • TELEFONE (41) 9 9942-9121 EMAIL: bredecoracaotemaUca@)gmall.coin
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Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Presente com Coração (
1,20 X 0,50) - figura luminosa bidimensional, tipi espeto de jardim,
produzida em estrutura metalica de metalon, barra chata e metalon parede
d-e l,20mm de espessura e de barra chata de 3/16 x 1/2 de polegada,
zincada, com proteção anticorrosiva resistente a exposição às intempéries;
aplicação de mangueira luminosa em pvc flexível extrusado transparente, na
cor cristal,verde, azul ou warm de 13,00mm de diâmetro, 02 fios, com 36

lâmpadas incandescentes por metro, na tensão de 220v, potência
aproximada de 16w por metro e com corte a cada 1 metro, com plug macho
e fêmea, fixada com abraçadeiras em nylon. todo o sistema apropriado para
uso externo. (A serem instalados na Praça Francisco Hoffmann).

UND.

15 R$155,00 R$2.325,00

4

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Hastes com Estrela (1,50
X 1,20): figura luminosa produzida em estrutura metálica, galvanizada de
ferros chatos e redondos, contornada com mangueira luminosa led
simulando uma planta comarabescos com uma estrela na ponta, em formato
3d, com proteção anticorrosiva resistente a exposição às intempéries;
aplicação de mangueira luminosa em pvc flexível extrusado transparente, na
cor cristal, com 36 lâmpadas incandescentes por metro, na tensão de 220v,
potência aproximada de 16w por metro e com corte a cada 1 metro, com plug
macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em nylon. fixada no chão. blindada
para uso externo. Estrutura para ligamento na energia elétrica, tais como
tomadas e retificadores. (A ser Instalada pela empresa vencedora na
Praça Francisco Hoffmann).

UND.

15 R$435,00 R$6.525,00

5

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Portal de Anjos com
Trombeta e Feliz Natal - portal confeccionado em estrutura metálica de
metalon, barra chata e metalon parede de l,20mm de espessura e de barra
chata de 3/16 x 1/2 de polegada, zincada, com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries, adornada com mangueira luminosa na
cor âmbar/dourado, peça incandescente em pvc flexível extrusado, de
13,00mm de diâmetro, com 36 micro lâmpadas por metro na tensão de 220v,
fixada com abraçadeiras em nylon. Dimensões: 3,20 mts x 4 mts.. (A ser
instalada pela empresa vencedora na Praça Francisco Hoffmann).

UND.

04 R$3.080,00 R$12.320,00

6

Instalação Manutenção e Retirada de de Noel Banco (1,65 x 1,75 x 0,86):
escultura em fibra de vidro/vacum form, peça em pintura artística, alto
brilho, com tinta automotiva e acabamento com verniz poliuretano; cores:
vermelho, branco, dourado com adereços multicor. (A ser instalada pela
empresa vencedora na Praça Francisco Hoffmann). UND.

01 R$2.080,00 R$2.080,00

7

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Estrela Cadente 3m de
altura x 1,40 de largura
locação de estrutura metálica galvanizada, simulando uma com contorno de
luz de led cor cristal e preenchimento de cordão de led cor warm, para ser
fixada nos braços de poste, produzida com ferros chatos e redondos, com
cantoneiras para adaptação ao poste; blindada para uso externo; estrutura
para ligamento na energia elétrica, tais como tomadas e retificadores. (A
serem instalados pela empresa vencedora no trecho da Avenida Rio
Grande do Sul, entre a Praça Francisco Hoffmann até a Praça São
Francisco de Assis)

UND.

28 R$809,00 R$22.652,00

8

Instalação, manutenção e retirada dos materiais, bem como todas as
ferramentas que se façam necessárias para a boa execução dos serviços, em
todo 0 período de locação. Incluído o frete de remessa e retorno dos
materiais.

UND.
01 R$15.000,00 R$15.000,00

VALOR TOTAL. R$ 74.730,00(SETENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E TRINTA REAIS)

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias.

LUCIANA DA CUNHA FRANÇA EVENTOS EIRELl.-CNP): 28.O28.780/0001-0S-ENDEREÇO: RUA PADRE |0A0 DA VEIGA COUTINHO.N"' 370, Cidade
)ardim, São José dos Pinhais - PR CEP; N® 83.035-090 - TELEFONE (41) 9 9942-9121 EMAIL: bredecoracaotemaUca@gmail.com

oiò
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DADOS DA EMPRESA: LUCIANA DA CUNHA FRANÇA EVENTOS EIRELl,
CNFJ: 28.028.780/0001-05
ENDEREÇO: RUA PADRE JOÃO DA VEIGA COUTINHO,N° 370, Cidade Jardim, São José dos Pinhais - PR CEP: N° 83.035-90
TELEFONE (41) 9 9942-9121
EMAIL: breciecoracaotematica@gmail.com

DATA: 05/10/2020

IC>.
LUCIANA DA CUNHA FRANÇA

LUCIANA DA CUNHA FRANÇA EVENTOS EIRELI.-CNPJ: 28.028.780/0001-0S-ENDEREÇO: RUA PADRE JOAO DA VEIGA COUTINHO.N® 370, Cidade O
Jardim. São José dos Pinhais - PR CEP: N" 83.035-090 - TELEFONE (41) 9 9942-9121 EMAIL: bredeeoracaotemaUca@gmall.com

OU



cultura@planalto.pr.gov.br

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Luciana França <bredecoracaotematica@gmail.com>
terça-feira, 6 de outubro de 2020 10:27
cultura@planalto.pr.gov.br

ORÇAMENTO NATAL PLANALTO
ORÇAMENTO PLANALTO NATAL 2020 BRE DECOR LICITAR. PDF.pdf

Olá, segue orçamento em anexo.

PS FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Luciana da Cunha França
Gerente Comercial

bredecoracaotematica@gmail.com

@(41)3146-6551

k  g) (41) 9 9942-9121

httDs://\A/ww.instagram.com/bredecoracaotematica

httDs://www.facebook.com/bredecoracaotematlca

^ y-«



09/11/2020 Email - Fernanda Marzec - Outiook

RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

franciela(a)luzeforma.com.br <franciela@luzeforma.conn.br>
Sab, 07/11/2020 10:04

Para: 'Fernanda Marzec' <fernanda_plto@hotmail.com>
Cc: luzeforma@luzeforma.com.br <luzeforma@luzeforma.com.br>

I 1 anexos (37 KB)

Orçamento Natal 2 0 2 0_Planalto_LOCAÇÃO.pdf;

Bom dia, Fernanda

Tudo bem?

Agradecemos o seu contato!

Segue anexo orçamento de locação dos itens que ainda podemos atender.

Frete incluso, instalação não incluso.

Não incluímos instalação pois não sabemos se irão contratar os itens orçados.

Despacho somente para 01/12.

Obrigada!

Atenciosamente,

Franciela Coelho - Comercial

(47) 3027-9700/ (47) 9 9932-1082

ligjj
luz.e.forma

vvww.lu2eforma.com.br

^

De: Fernanda Marzec <fernanda_plto(®hotmail.com>

Enviada em: terça-feira, 3 de novembro de 2020 11:03
Para: franciela@luzeforma.com.br

Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Bom dia.

Encaminhei um email solicitando orçamento de decoração natalina.
Vocês vão conseguir nos fornecer o mesmo?

Atenciosamente,

Fernanda S. Marzec

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Planalto-PR.
(46) 3555-8104 - Cezar/Fernanda
(46) 3555-8100

licitacao@planalto.pr.gov.br

https://outlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1iZDc2LTg2NDQALTAwAi0wMAoARgAAAzMZ5F0tmp5Ekn3pjm1NpckHAEZqC.



09/11/2020 Email - Fernanda Marzec - Outiook

De: Fernanda Marzec

Enviado: quarta-feira, 28 de outubro de 2020 11:21
Para: franciela@luzeforma.com.br <franciela@luzeforma.com.hr>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Bom dia,

segue em anexo solicitação de orçamento para locação de decoração natalina.
Qualquer dúvida estou a disposição!

Atenciosamente,

Fernanda S. Marzec

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Planalto-PR.
(46) 3555-8104 - Cezar/Fernanda
(46) 3555-8100

licitacao@Dlanalto.Dr.gov.br

https://oütlool(.live.com/roail/0/lnboxfid/AQMkADAwAT2I2mYAZC1i2Dc2LTgzNDQALTA«AiOwMAoARgAAAzMZ5FOtmp5Ekn3pim1NpckHAEZqC.. "2/2



CNPJ N." 02.742.361/0002-10

Rua Alberto Bomschein, 129 - Joinville / SC CEP 89.218-440
Fone: (47) 3027-9700 - luzeforma@luzeforma.com.br

www.luzeforma.com.br

ORÇAMENTO

Joinville, 7 de novembro de 2020

Cliente: Município de Planalto

Cidade: Planalto/PR

Telefone:

Contato Fernanda

Pela presente, apresentamos a proposta para LOCAÇÃO de decoração natalina conforme descrição abaixo.

LOCACAO
Ref. Especificação Alt. Larg. Compr. Qtd. R$ Unit R$ Total

AR084S
Árvore de pinheiro e estrelas, produzida em estrutura
metálica e mangueira luminosa. Aplicação de Strobos 4,40 2,88 2,50 1 R$ 8.004,00 RS 8.004,00

FX1050S
Estrela de 5 pontas produzida em estrutura metálica e
mangueira luminosa. Aplicação de Strobos 0,50 0,50

-
100 R$ 180,00 RS 18.000,00

FJ06PS
Haste com estrela produzida em estrutura metálica e
mangueira luminosa. Aplicação de Strobos 0,80 0,30

-
10 R$ 149,00 RS 1.490,00

FJ06MS
Haste com estrela produzida em estrutura metálica e
mangueira luminosa. Aplicação de Strobos 1,00 0,30

-
10 R$ 151,60 RS 1.516,00

FJ06GS
Haste com estrela produzida em estrutura metálica e
mangueira luminosa. Aplicação de Strobos 1,20 0,30

-
10 R$ 170,00 RS 1.700,00

FX27MS
Placa Feliz Natal produzida em estrutura metálica e
mangueira luminosa. Aplicação de Strobos 0,50 3,00

-
1 R$ 1.130,00 RS 1.130,00

FG47 Noel foto (banco noel), produzido em fibra de vidro 1,65 1,75 0,86 1 R$ 3.605,00 RS 3.605,00

VALOR TOTAL R$ 35.445.00

Frete INCLUSO e instalação não incluso no orçamento.

Condições de Pagamento: Até 30 dias após a entrega dos materiais

Validade da Proposta: 10 dias

Data de entrega: a combinar

Atenciosamente,

Luz e Forma Comércio e Decorações Ltda
CNPJ 02.742.361/0002-10

Franciela Coelho (47) 3027-9700
www.luzeforma.com.br

OJJ
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município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALFO - PARANÁ

Planalto-Pr., 04 de novembro de 2020.

DE: Inácio José Werie - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa para locação de decoração natalina, incluindo o transporte
e serviços para montagem, instalação, manutenção e retirada da decoração natalina
no município de Planalto - PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal.

03^



município de planalto

CNFIN"" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 04 de novembro de 2020.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção á solicitação visando à contratação de empresa para
locação de decoração natalina, incluindo o transporte e serviços para montagem,
instalação, manutenção e retirada da decoração natalina no município de Planalto -
PR expedido por Vossa Excelência na data de 04/11/2020, informamos a existência
de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

03130 14.133_13,aâ^ 1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

00660 9&:Í16.15.452.1'^1.2050 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

FABIO MICHEL MICHELON

Secretário de Finanças

Q33
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município de planalto
CNPJ N'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALFO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N\.../2020

REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

EXCLUSIVO PARA ME/EPP CFE LC123/2006 E 147/2014

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n"
002/2020. com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle. de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993. suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia /..../2020 ̂
Q9:00fnove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis. n°
1583, Município de Planalto. Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item
2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente
licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia ../.../2020.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
wTAW.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204. e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30 e
das 13:00 às 17:00 h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa para
locação de decoração natalina, incluindo o transporte e serviços para montagem, instalação,
manutenção e retirada da decoração no município de Planalto - PR, nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

Item Especificação Unidade Qtd. RS Unit RS Total

1

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de 01 árvore luminosa, modelo
natalina com desenhos de arabescos com

estrelas e pinheiros bicolor-medidas
aproximadas 4,5 m de altura, sextavada com
desenho em forma de arabescos sempre em
coirente elétrica inferior a 7 amperes por

1 3.795,89 3.795.89
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ligação / figura, confeccionada em 6 painéis
triangulares medindo aproximadamente
1,4 Im em sua base x 4,00m de altura, os
ainéis são produzidos em estrutura metálica,
barra chata de 3/8 x 1/8 de polegada e
metalon 20mm x 20mm. zincados, com
proteção anticorrosiva resistente a exposição
às intempéries, aplicação de mangueira
luminosa de led na cor cristal nas estrelas ,
em pvc flexível extrusado, de I3,00mm de
diâmetro, com 36 microlâmpadas por metro
na tensão de 220v: terço superior e azul.
verde, vermelho ou dourado, nos arabescos
escolhidos para a parte inferior, a
alimentação elétrica de cada fi gura deverá ser
feita por cabos apropriados providos dos
respectivos conectores e terminais isolantes
colocados na extremidade oposta a
alimentada de cada segmento do cordão com
tratamento antichama. A árvore tem sua
sustentação autoportante com 6 painéis
triangulares interligados formando um
hexágono. fixada ao solo por buchas e
parafusos lOmm. efeito cintilante e de
movimento com adição de mini strobos 5w
de potência com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por minuto,
modelo redondo, medindo aproximadamente
8,5cm de base de fixação, aplicação de
..mangueira luminosa de led na cor branca
em pvc flexível extrusado transparente, de
13.00mm de diâmetro, 02 fios, com 36 leds
por metro na tensão de 220v, dispostos na
horizontal vista com a mangueira na
horizontal que permite a ampla iluminação
independente de posição da mangueira nas
peças, usadas par contorno dos arabescos de
estrelas e preenchimento com conjunto de led
estáticos cores a escolher (verde, azul,
amarelo, vermelho, dourado), com estrela
tridimensional na ponteira de 2, 5 m,
contornada com mangueira de led cristal e
efeitos cintilantes e de movimento através de
mini strobos . Todo o sistema blindado para
uso externo. Estrutura para ligamento na
energia elétrica, tais como tomadas e
retificadores. (A ser instalada pela empresa

UND.

03^
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na Praça Francisco Hoffmann).

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Estrela 5 Pontas medida

api-oximada(0,50m): figura luminosa
bidimensional, em forma de estrela para
pendurar árvores , produzida em estrutura
metálica de metalon, zincada, com proteção
anticorrosiva resistente a exposição às
intempéries; aplicação de mangueira
luminosa em pvc flexível extrusado
transparente, nas cores cristal,

âmbar/dourado, vermelho, verde ou azul.
com 36 lâmpadas incandescentes por metro,
na tensão de 220v, potência aproximada de
I6w por metro e com corte a cada 1 metro,
com plug macho e fêmea, fixada com
abraçadeiras em nylon. (A ser instalada na
Praça Francisco Hoffmann).

UND.

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Presente com Coraçào-
medidas aproximadas( 1.20 x 0.50) - figura
luminosa bidimensional, tipi espeto de
jardim, produzida em estrutura metalica de
metalon. barra chata e metalon parede d-e
l.20mm de espessura e de barra chata de
3/16 X 1/2 de polegada, zincada, com
proteção anticorrosiva resistente a exposição
às intempéries; aplicação de mangueira
luminosa em pvc flexível extrusado
transparente, na cor cristal.verde, azul ou
warm de 13.00mm de diâmetro, 02 fios. com
36 lâmpadas incandescentes por metro, na
tensão de 220v, potência aproximada de I6w
por metro e com corte a cada 1 metro, com

plug macho e fêmea, fixada com abraçadeiras
em nylon. todo o sistema apropriado para uso
externo. (A serem instalados na Praça
Francisco Hoffmann).

100 108,66

UND.

15 163.52

10.866,00

2.452.80

C3h



f.uHVi':''

município de planalto
CNPJ N" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Locação, Instalação, Manutenção c
Retirada de Hastes com Estrela - medidas

aproximadas (1,50 x 1,20): figura luminosa
produzida em estrutura metálica, galvanizada
de ferros chatos e redondos, contornada com
mangueira luminosa led simulando uma
planta comarabescos com uma estrela na
ponta, em formato 3d. com proteção
anticorrosiva resistente a exposição às
intempéries; aplicação de mangueira
luminosa em pvc flexível extrusado
transparente, na cor cristal, com 36 lâmpadas
incandescentes por metro, na tensão de 220v.
potência aproximada de 16w por metro e
com corte a cada 1 metro, com plug macho e
fêmea, fixada com abraçadeiras em nylon.
fixada no chão. blindada para uso externo.
Estrutura para ligamento na energia elétrica,
tais como tomadas e retificadores. (A ser
instalada pela empresa vencedora na
Praça Francisco Hoffmann).

UND.

15 458,92 6.883.80

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Portal de Anjos com
Trombeta e Feliz Natal - portal
confeccionado em estrutura metálica de

metalon. barra chata e metalon parede de
aproximadamente 1.20mm de espessura e de
barra chata medindo aproximadamente 3/16
X 1/2 de polegada, zincada, com proteção
anticorrosiva resistente a exposição às
intempéries, adornada com mangueira
luminosa na cor âmbar/dourado, peça
incandescente em pvc flexível extrusado, de
13,00mm de diâmetro, com 36 micro

lâmpadas por metro na tensão de 220v,
fixada com abraçadeiras em nylon.
Dimensões: 3,20 mts x 4 mts.. (A ser
instalada pela empresa vencedora na
Praça Francisco Hoffmann).

UND.

04 3.249,40 12.997,60
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Instalação Manutenção e Retirada de Noel
Banco - medidas aproximadas (1,65 x 1,75 x
0,86): escultura em fibra de vidro/vacum
form, peça em pintura artística, alto brilho,
com tinta automotiva e acabamento com UND.

verniz poliuretano; cores: vermelho, branco,
dourado com adereços multicor. (A ser
instalada pela empresa vencedora na
Praça Francisco Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Estrela Cadente - medidas

aproximadas 3rn de altura x 1.40 de largura
locação de estrutura metálica galvanizada,
simulando uma com contorno de luz de led

cor cristal e preenchimento de cordão de led
cor warm. para ser fixada nos braços de
poste, produzida com ferros chatos e UND.
redondos, com cantoneiraspara adaptação ao
poste: blindada para uso externo; estrutura
para ligamento na energia elétrica, tais como
tomadas e retificadores. (A serem instalados
pela empresa vencedora no trecho da
Avenida Rio Grande do Sul, entre a Praça
Francisco Hoffmann até a Praça São
Francisco de Assis) I

2.080,00 2.080.00

853,49 23.897,72

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$62.973,81 (Sessenta e dois mil
novecentos e setenta e três reais e oitenta e um centavos).

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro(a). a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA; .../..../2020

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA
— ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. qualificadas como tais nos termos do art. 3°,
da Lei Complementar if 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

0^9
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contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País. nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. (LC n<^ 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3-Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos
termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar rf 147/2014 e que atenda
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão,
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
{documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a inter\'ir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo 111);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXllI do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II). firmada pelo representante legal
da licitante. nos termos do seu Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
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condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado:
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
{Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e
147/2014. conforme Anexo VI. as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° I, deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma eletrônica
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em
01 (uma) via. devidamente assinada pelo representante legal da Licitante. com poderes para tanto.
redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de
tamanho A4. timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada
eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail). este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo. 60(sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador.
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Pi oposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Seião desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, pievalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos.
gravuras. desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e iiretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.

OYJ
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6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto) e no
anexo I(proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02(dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na fonua dos subitens abaixo:

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2020

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MLT4ICIPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a). que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante. não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes. o(a) Pregoeiro(a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação. o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos

T
r



município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planaIto@planalto.pr.gov.br
Fone; (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PFANAFTO - PARANÁ

representantes das licitantes, taí como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1-Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS);

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até óO(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3-Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de
julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

^  10
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9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4 - Apresentação de 01 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa já íorneceu ou fornece de maneira satisfatória
produtos/serviços de complexidade tecnológica e operacional de características semelhantes ao
objeto da presente licitação.

9.2.4.5 - Comprovação do vínculo do responsável técnico indicado com a empresa licitante;

9.2.4.6- Atestado de visita técnica ou declaração de dispensa junto aos locais onde serão
instalados os elementos decorativos e pontos de medição de energia disponíveis,
obrigatoriamente emitido pela Secretaria Municipal de Cultura de Planalto. A visita deverá ser
efetuada com acompanhamento de servidor indicado pela referida Secretaria.

9.2.4.7— Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

9.2.4.8 - Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU conforme Art. 6" e Art.
8 , inciso II. da resolução n° 336/1989 do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia) ou Art. 47 da lei n" 12.378/2010 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

9.2.4.9- Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos
serviços(anexo VIII);

Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquei processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/EquÍpe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis:
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43. § 5°, da Lei n" 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

^  j j
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9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada
na Praça São Francisco de Assis, n" 1583 - Centro, no horário de 07:00h às 13:00h, sem custo
algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes. classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
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apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0{a) Pregoeiro{a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada lote e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %{dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2,4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por l,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior. o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo
03(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- 0(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.
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10.2.11- Caso nào se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro{a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o{a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o{a) Pregoeiro{a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
sanções administrativas constantes do item 12. deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se
enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n'' 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Eíetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.
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10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
peiíodo. a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente á
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado á Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio{a) Pregoeiro(a). na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação. o{a) Pregoeiro(a) examinará a
oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeirofa). sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato. ficarão por 20(vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.
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10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo{a) Pregoeiro(a}. a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05(cinco) dias. nos casos em que o Termo
da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo prazo para
devolução(em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no artigo 81 da Lei n" 8.666/93. que terá efeito de compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas.
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por
intermédio da emissão da Nota de Empenho.

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços, o Diretor do
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo. dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93. que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no contrato.
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometiniento de outros atos ilícitos.
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
13.2 -E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § T do art. 65 da Lei n" 8.666/93, sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.
13.4-Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-fmanceiro. com fundamento no
artigo 65. II. "d", da Lei n*' 8.666/93.
13.5-0 Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocoirência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
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13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
14.1-0 material locado deverá ser entregue instalado no Município de Planalto nos locais
indicados pela Secretaria Municipal de Cultura.
14.2-Todas as decorações deverão estar prontas e funcionando em até 05(cinco) dias após a
assinatura do contrato de em seguida serão executados testes conforme cronograma definido pela
Secretaria Municipal de Cultura, para conferir o funcionamento.
14.3 - A desinstalação deverá ser obrigatoriamente realizada a partir do dia 07 de janeiro de 2021
e finalizado no prazo máximo de 15 dias úteis.

14.5- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
14.6- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre
o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, lubrificante,
pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada,
assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
15.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela.
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades;
15.1.1.1- Multa de até 2,0 %(dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10%(dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL
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15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor. Ata de Registro
de Preços que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a Lei de Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Adniinistiação, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratual idade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de l%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata. por dia de atraso na entrega.
b) 10%{dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,j%{três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da detentora da Ala, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
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O ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acairetem prejuízos
graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais \f S.666I93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda uni lateralmente a
Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da Ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora da Ata
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não lendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTAVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fínanceiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada{s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correIata(lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à
revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.
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16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Detentora da Ata não poderá suspender o íornecimento e os pagamentos serão realizados aos
preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á da seguinte forma:

a) 50% {cinqüenta por cento) do valor total, na entrega dos enfeites natalinos no
município de Planalto/PR;

b) 50% (cinqüenta por cento) do valor total no momento do retomo dos enfeites
natalinos ao local de origem.

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

03130 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 17.1.

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por paite da Contratada emitente da fatura.

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador. no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n°
.../2020.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL E DOS RECURSOS
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18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei. os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
18.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583. centro, de 2^ a ó'"" feira, no horário compreendido entre as 07*30h e
ll:30hedas 13:00h e 17;00h.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

18.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art 109 da
Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das
suas razões e contra-razões. quando será concedido aos interessados o prazo de 03 (três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas. o(a) Pregoeiro(a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso impoitará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
19.1 -O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses, contados a partir da
data de assinatura do instrumento contatual, não podendo ser prorrogado.

20 - DA CONTRATAÇÃO
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por tenno de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de Detentora da Ata, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.
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20.2- A contratação com a lícitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para. no
prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser proiTogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.

20.3.3- E vedada a subcontratação total ou parcial da Ata de Registro de Preços.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1^ da Lei n.° 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura da
Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado, e. ainda, em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII. da Lei n °
10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração da Ata de Registro de Preços com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas
licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02. sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no
certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis. n° 1583.
Centro. Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto.
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver
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conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

22 - ANEXOS DO EDITAL

22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO 11 — Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV — Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIIl do Artigo 7°
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Declaração De Elaboração Independente De Proposta;
ANEXO VIII - Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO IX - Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO X - Minuta de Contrato.

ANEXO XI - Termo de Referencia.

Planalto-PR, de de 2020.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N" ....2020

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N"

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)

portador(a) da cédula

e CPF sob n°

de identidade sob n'

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

/2020, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,
com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2020, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N"

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento iicitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2020, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

r
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIH
DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° /2020, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente. que. nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei rf 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N"

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

—  - na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2020, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

28
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identificação completa do representante
da licitante], como representante devidamente constituído de [Identificação
completa do licitante] doravante denominado licitante, para ílns do disposto no item 12 do Edital,
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° /2020 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteiído da proposta não foi. no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Piesencial n" /2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° /2020
quanto a participar ou não da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
/2020 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n°
/2020 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura
oficial das propostas; e

•  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF, de de 20.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]
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PREGÃO PRESENCIAL N" ..J2020

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N''

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável

técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado{s)
pertence{m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

30

Oí??



-í.u^íto.'

município de planalto
CNPf N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: plcinalto@planalto.pr.gov.br

Tone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

ANEXO IX- {MINUTA DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

dias do mês de de , o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, centro.
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr nos
termos do art. 15 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°
2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017e da Lei n° 10.520/02. em face da classificação das
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP n" ..../2020 por deliberação do Pregoeiro,
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na , n" , na cidade de
Estado do inscrita no CNPJ sob o n** e Inscrição

Estadual sob o n° doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Sr , portador do RG n" e do
CPFn°

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa

para locação de decoração natalina, incluindo o transporte e serviços para montagem, instalação,
manutenção e retirada da decoração no município de Planalto — PR, conforme especificações do

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

MARCA/

FABRICA

NTE

QUANTIDADE

PREÇO
UNITÃRIO

RS

PREÇO
TOTAL

RS

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições,
nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12(doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação cora os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio
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de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Munieípio de Planalto - PR.
3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especifieações exigidas pela Contratante.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE
FORNECIMENTO

4.1. A Detentora da Ata deverá entregar o material locado instalado no Município de Planalto/PR
nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Cultura.

4.2. Todas as decorações deverão estar prontas e funcionando em até 05(cinco) dias após a
assinatuia do contrato de em seguida serão executados testes conforme cronograma definido pela
Secretaria Municipal de Cultura, para conferir o funcionamento.

4.3. A desinstalação deverá ser obrigatoriamente realizada a partir do dia 07 de janeiro de 2021 e
finalizado no prazo máximo de 15 dias úteis.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1.0 pagamento do valor devido será realizado, mediante nota fiscal, da seguinte forma:

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor total, na entrega dos enfeites natalinos no município
de Planalto/PR:

b) 50/o (cinqüenta por cento) do valor total no momento do retomo dos enfeites natalinos ao
local de origem.

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Detentora da Ata, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de
Preços.
5.4. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

03130 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000
00660 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECLCÃO DA ATA
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da

Secretaria Municipal de Cultura, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata. e de tudo dará ciência à Administração, bem
como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e. na
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o
Servidor Jair Dilceu Weich para, junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a correção
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata. para aplicação das
penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n*" 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decon-ência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 — Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar
o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação originai do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n°
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos
impievisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fomeeedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.
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7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analitícamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras. a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30{trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos

acima.

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV áo capul do art. 87 da Lei n"
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a
Lei de Licitações.

9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5{cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preços;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de

Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade.
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de l%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.

b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata. ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10{dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10^(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidência;

d) 0.3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;

e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2^(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração á qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
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administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Paia a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
giavidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateraimente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da
Ata lesponderá pela sua diferença, que será deseontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. São obrigações da Detentora da Ata:

10.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda;

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e locai
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);
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10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos:

10.1.4. Os materiais utilizados deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as
normas pertinentes e vigentes, na sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição do Contrato, bem como, qualidade na
apresentação e acabamento dos materiais.

10.1.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar/substituir, a suas expensas. a
mercadoria/serviço que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação. Prazo de troca: 02 (dois) dias corridos

10.1.6. As despesas com o transporte, carga e descarga, dos produtos, tanto para entrega no
município de Planalto-PR, quanto para retorno ao local de origem, serão responsabilidade da
CONTRATADA.

10.1.7. O fornecimento de todo o material necessário para acionamento e alimentação dos cenários
(disjuntores de proteção, reles de acionamento, abraçadeiras de nylon fios e cabos paralelos 1.5.
2.5 e 4.0mm. cabo quadriplex 35mm. tapitis, terminais pré isolados, cabo PP, fitas isolantes.
plugues, e ainda outros materiais necessários para o perfeito funcionamento da instalação) e para
montagem, manutenção e desmontagem da instalação da decoração natalina, de acordo com a
orientação e determinação do Secretaria Municipal de Cultura, será responsabilidade da
CONTRATADA.

10.1.8. O Fornecimento de todos os equipamentos necessários para montagem e instalação da
decoração natalina, manutenção e desmontagem, tais como; veículos, escadas, andaimes,
máquinas, ferramentas, etc, será responsabilidade da CONTRATADA.

10.1.9. A carga dos enfeites da decoração natalina, que serão entregues pela empresa contratada,
bem como o transporte, guarda e aimazenagem do material e dos enfeites (do local onde
estiverem depositados no município de Planalto), para o local destinado a instalação, será
responsabilidade da CONTRATADA.

10.1.10. A montagem de todo o sistema deverá ser concluída no prazo estipulado no Contrato e
deverá ser realizado testes para verificação do perfeito funcionamento.

10.1.11. Disponibilização de 01 (um) técnico. 24 (vinte e quatro) horas por dia. com habilitação
pertinente ao objeto da licitação, para manutenção da estrutura, que deverão permanecer na
cidade de Planalto, à disposição da Secretaria Municipal de Cultura, no período compreendido
entre o início da montagem e até 07 de janeiro de 2021.

10.1.11.1. As despesas de hospedagem, alimentação e transporte dos técnicos serão
responsabilidade da CONTRATADA.
10.1.12. A Contratada deverá disponibilizar o uso de EPFs e manter apólice de seguro de vida
para os trabalhadores que executarão os serviços.
10rt.l3. A apólice de seguros dos trabalhadores deverá ser apresentada ao Município, no ato da
assinatura do contrato.

10.1.14. A Contratada deverá fornecer até a data prevista para início dos serviços. ART -
Anotação de responsabilidade Técnica e/ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica.
relativa aos serviços que serão executados.
10.1.15. A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas, os
serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para
aceitação.
10.Cl6. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na entrega serão
verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
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10.1.17. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
da piesente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
10.1.18. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as eondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

10.1.5. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão
pôr conta da Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer
danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

10.2. São Obrigações da Contratante:
10.2.1. Efetuar o pagamento ajustado;
10.2.2. Dar à Detentora da Ata as condições necessárias à regular execução do Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITACÂO DO OB.IETO

12.1. A Detentora da Ata deverá entregar os objetos no prazo máximo de 05 (três) dias,
após o recebimento da solicitação formal emitido pela Secretaria Municipal solicitante.

12.2. A Detentora da Ata deve negar o fornecimento dos itens easo estes sejam solicitados
sem a elaboração do requerimento. A recusa fundamentada não gera responsabilidade ou
penalização para a Detentora da Ata.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decon^entes da execução deste instrumento que não possam ser

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-

se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma do artigo 54, da Lei n"* 8.666/93, combinado com o inciso XII. do art. 55. do mesmo
diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n" ..../2020 , o seu respectivo Termo de
referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n" ..../2020 .

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Senhor Inácio José Werle, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e
pelo (a) Sr.(a) , qualificado preambularmente. representando a Detentora da Ata.
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Planalto - PR, de de 2020.

Inácio José Werle

Prefeito Municipal

Detentora da Ata{NOME)
Representante Legal
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MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede á Praça São Francisco de Assis. n° 1583, inscrito no CNPJ rf 76.460.526/0001-16.
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE,
em pleno exercício de seu mandato e tunções. brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de identidade RG n*" 5 846 233-0 e
do CPF/MF sob n° 815.418.219-04.

CONTRATADA: ^ devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° , com sede à , N° na
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
^ s íío CPF sob n." , residente e domiciliado(a). na

Cidade de
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos temios
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N .../2020 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é contratação de empresa para locação de decoração natalina, incluindo o
transporte e serviços para montagem, instalação, manutenção e retirada da decoração natalina no
município de Planalto - PR. nas condições Fixadas nas cláusulas a seguir.
Item Especificação

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de 01 árvore luminosa, modelo natalina com
desenhos de arabescos com estrelas e pinheiros
bicolor-medidas aproximadas 4,5 m de altura.
sextavada com desenho em forma de arabescos
sempre em corrente elétrica inferior a 7

amperes por ligação / figura, confeccionada em
6  painéis triangulares medindo
aproximadamente 1,4 Im em sua base x 4,00m
de altura, os ainéis são produzidos em estrutura
metálica, barra chata de 3/8 x 1/8 de polegada e
metalon 20mm x 20mm. zincados, com
proteção anticorrosiva resistente a exposição às
intempéries, aplicação de mangueira luminosa
de led na cor cristal nas estrelas . em pvc
flexível extrusado, de 13,00mm de diâmetro,
com 36 microlámpadas por metro na tensão de
220v: terço superior e azul, verde, vermelho ou
dourado, nos arabescos escolhidos para a parte

Unidade Qtd.

UND.

RS Unit RS Total
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inferior, a alimentação elétrica de cada figura
deverá ser feita por cabos apropriados providos
dos respectivos conectores e terminais
isolantes colocados na extremidade oposta a
alimentada de cada segmento do cordão com
tratamento antichama. A árvore tem sua
sustentação autoportante com 6 painéis
triangulares interligados formando um
hexágono, fixada ao solo por buchas e
parafusos lOmm. efeito cintilante e de
movimento com adição de mini strobos 5w de
potência com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por minuto,
modelo redondo, medindo aproximadamente
8,5cm de base de fixação, aplicação de
..mangueira luminosa de led na cor branca em
pvc flexível extrusado transparente, de
13,00mm de diâmetro, 02 fios, com 36 leds por
metro na tensão de 220v. dispostos na
horizontal vista com a mangueira na horizontal
que permite a ampla iluminação independente
de posição da mangueira nas peças, usadas par
contorno dos arabescos de estrelas e
preenchimento com conjunto de led estáticos
cores a escolher (verde, azul, amarelo,
vermelho, dourado), com estrela tridimensional
na ponteira de 2, 5 m, contornada com
mangueira de led cristal e efeitos cintilantes e
de movimento através de mini strobos . Todo o
sistema blindado para uso externo. Estrutura
para ligamento na energia elétrica, tais como
tomadas e retifícadores. (A ser instalada pela
empresa na Praça Francisco Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Estrela 5 Pontas medida
aproximada(0,50m): figura luminosa
bidimensional, em forma de estrela para
pendurar árvores , produzida em estrutura
metálica de metalon, zincada, com proteção
anticorrosiva resistente a exposição às
intempéries; aplicação de mangueira luminosa
em pvc flexível extrusado transparente, nas
cores cristal, âmbar/dourado, vermelho, verde
ou azul, com 36 lâmpadas incandescentes por
metro, na tensão de 220v, potência aproximada
de I6w por metro e com corte a cada 1 metro,
com plug macho e fêmea, fixada com

UND.
100
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abraçadeiras em nylon. (A ser instalada na
Praça Francisco Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Presente com Coração- medidas
aproximadas( 1,20 x 0,50) - figura luminosa
bidimensional, típi espeto de jardim, produzida
em estrutura metalica de metalon, barra chata e
metalon parede d-e l,20mm de espessura e de
barra chata de 3/16 x 1/2 de polegada, zincada,
com proteção anticorrosiva resistente a

exposição às intempéries; aplicação de
mangueira luminosa em pvc flexível extrusado
transparente, na cor cristal.verde, azul ou warm
de IS.OOmm de diâmetro, 02 fios. com 36
lâmpadas incandescentes por metro, na tensão
de 220v, potência aproximada de 16w por
metro e com corte a cada 1 metro, com plug
macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em
nylon. todo o sistema apropriado para uso
externo. (A serem instalados na Praça
Francisco Hoffmann).

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Hastes com Estrela - medidas

aproximadas (1,50 x 1,20): figura luminosa
produzida em estrutura metálica, galvanizada
de ferros chatos e redondos, contornada com
mangueira luminosa led simulando uma planta
comarabescos com uma estrela na ponta, em
formato 3d. com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries; aplicação
de mangueira luminosa em pvc flexível
extrusado transparente, na cor cristal, com 36
lâmpadas incandescentes por metro, na tensão
de 220v. potência aproximada de 16w por
metro e com corte a cada 1 metro, com plug
macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em
nylon. fixada no chão. blindada para uso
externo. Estrutura para ligamento na energia
elétrica, tais como tomadas e retificadores. (A
ser instalada pela empresa vencedora na
Praça Francisco Hoffmann).

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Portal de Anjos com Trombeta e Feliz
Natal - portal confeccionado em estrutura
metálica de metalon, barra chata e metalon
parede de aproximadamente l,20mm de

UND.

15

UND.

15

04
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espessura e de barra chata medindo

aproximadamente 3/16 x 1/2 de polegada,
zincada, com proteção anticorrosiva resistente
a exposição às intempéries, adornada com
mangueira luminosa na cor âmbar/dourado,
peça incandescente em pvc flexível extrusado.
de 13,00mm de diâmetro, com 36 micro
lâmpadas por metro na tensão de 220v, fixada
com abraçadeiras em nylon. Dimensões: 3,20
mts X 4 mts.. (A ser instalada pela empresa
vencedora na Praça Francisco Hoffmann).

UNO.

Instalação Manutenção e Retirada de Noel
Banco - medidas aproximadas {1,65 x 1,75 x
0.86): escultura em fibra de vidro/vacum form.
peça em pintura artística, alto brilho, com tinta
automotiva e acabamento com verniz
poliureíano; cores: vermelho, branco, dourado
com adereços multicor. (A ser instalada pela
empresa vencedora na Praça Francisco
Hoffmann).

UNO. 01

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Estrela Cadente - medidas aproximadas
3m de altura x 1,40 de largura locação de
estrutura metálica galvanizada, simulando uma
com contorno de luz de led cor cristal e

preenchimento de cordão de led cor warm, para
ser fixada nos braços de poste, produzida com
ferros chatos e redondos, com cantoneiraspara
adaptação ao poste; blindada para uso externo;
estrutura para ligamento na energia elétrica,
tais como tomadas e retificadores. (A serem
instalados pela empresa vencedora no
trecho da Avenida Rio Grande do Sul, entre
a Praça Francisco Hoffmann até a Praça
São Francisco de Assis)

UND. 28

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n" ...,/2020 - pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N° ..../2020, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
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Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA

Parágrafo Segundo - O pagamento do valor devido será realizado, mediante nota físcal.
da seguinte forma:

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor total, na entrega dos enfeites natalinos no
município de Planalto/PR;

b) 50% (cinqüenta por cento) do valor total no momento do retorno dos enfeites
natalinos ao local de origem,

mediante apresentação da(s) respectiva{s) nota(s) físcal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal solicitante.
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
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e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e. ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
d) Os materiais utilizados deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas
peitínentes e vigentes, na sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e
especificações conforme descrição do Contrato, bem como, qualidade na apresentação e
acabamento dos materiais.
e) A empresa vencedora ficará obrigada a trocar/substituir, a suas expensas. a mercadoria/serviço
que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de
troca: 02 (dois) dias corridos
f) As despesas com o transporte, carga e descarga, dos produtos, tanto para entrega no município
de Planalto-PR. quanto para retorno ao local de origem, serão responsabilidade da
CONTRATADA.

g) O fornecimento de todo o material necessário para acionamento e alimentação dos cenários
(disjuntores de proteção, reles de acionamento, abraçadeiras de nylon fios e cabos paralelos 1.5.
2.5 e 4.0mm. cabo quadriplex 35mm, tapitis, terminais pré isolados, cabo PP. fitas isolantes,
pingues, e ainda outros materiais necessários para o perfeito funcionamento da instalação) e para
montagem, manutenção e desmontagem da instalação da decoração natalina, de acordo com a
orientação e determinação do Secretaria Municipal de Cultura, será responsabilidade da
CONTRATADA.

h) O Fornecimento de todos os equipamentos necessários para montagem e instalação da
decoração natalina, manutenção e desmontagem, tais como: veículos, escadas, andaimes,
máquinas, ferramentas, etc, será responsabilidade da CONTRATADA.
i) A caiga dos enfeites da decoração natalina, que serão entregues pela empresa contratada, bem
como o transporte, guarda e armazenagem do material e dos enfeites (do local onde estiverem
depositados no município de Planalto), para o local destinado a instalação, será responsabilidade
da CONTRATADA.

j) A montagem de todo o sistema deverá ser concluída no prazo estipulado no Contrato e deverá
ser realizado testes para verificação do perfeito funcionamento.
k) Disponibilização de 01 (um) técnico. 24 (vinte e quatro) horas por dia. com habilitação
pertinente ao objeto da licitação, para manutenção da estrutura, que deverão pennanecer na
cidade de Planalto, à disposição da Secretaria Municipal de Cultura, no período compreendido
entre o início da montagem e até 07 de janeiro de 2021.
I) As despesas de hospedagem, alimentação e transporte dos técnicos serão responsabilidade da
CONTRATADA.
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m) A Contratada deverá disponibilizar o uso de EPbs e manter apólice de seguro de vida para os
trabalhadores que executarão os serviços.
n) A apólice de seguros dos trabalhadores deverá ser apresentada ao Município, no ato da
assinatura do contrato.

o) A Contratada deverá fornecer até a data prevista para início dos serviços, ART - Anotação de
responsabilidade Técnica e/ou RRT — Registro de Responsabilidade Técnica, relativa aos
serviços que serão executados.
p) A empresa vencedora ficará obrigada a TROCARySUBSTITUIR, a suas expensas, os serviços
que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para aceitação,
q) Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na entrega serão verificados
por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
r) Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
piesente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
s) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

03130 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
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1. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
comiato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme eontratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados do ato de sua
convocação;

c) 10^ (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7^ (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2 /o (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10^ (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis:
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natuieza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
U 'ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominaçòes legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
respondeiá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diietamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
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9) serão punidos com a pena de declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de até 05
(cinco) após a assinatura do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso lí do artigo 65 da Lei Federai 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
cornposição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

O  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato;
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g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que. a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justillcados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto. Praça São Francisco de Assis. 1583. Centro. CEP: 85.750-000 - Planalto. Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontrataçao total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520. de 17 de
julho de 2002 e suas alterações. Lei n*^. 8.666. de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente. os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR. para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instiumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual. depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto-PR, de de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
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CERTIDÃO

Seguindo orientações do parecer verbal do Procurador Jurídico municipal João

Anderson Klauck no presente processo "Decoração Natalina", a respeito dos descritivos dos

itens, os mesmos foram retificados devido ao excesso de especificações, onde poderia vir

ocasionar o direcionamento do certame desrespeitando o Princípio da Competitividade. Segue

em anexo a esta certidão o novo edital.

Sem mais, seguem os autos á Procuradoria Jurídica para emissão de Parecer.

Planalto. 12 de novembro de 2020.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N"....72020

REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

EXCLUSIVO PARA ME/EPP CFE LC123/2006 E 147/2014

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICIPÍO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria rf
002/2020. com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente a Lei n". 8.666 de 21 de Junho de 1993. suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147. de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia /..../2020 ̂
09:00(nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, xf
1583, Município de Planalto. Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item
2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente
licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

Ll.l- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia .♦/.../2020.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30 e
das 13:00 às 17:00 h.

2 - DÇ OBJETO
2.1- E objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa para
locação de decoração natalina, incluindo o transporte e serviços para montagem, instalação,
manutenção e retirada da decoração no município de Planalto — PR. nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

Item Especificação Unidade Qtd. RS Unit RS Total

1

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de 01 árvore luminosa, modelo

natalina com desenhos de arabescos eom

estrelas e pinheiros bicolor.
Medidas mínimas:

- 4.5 m de altura.

A arvore deverá ser sextavada com desenho

1 3.795,89 3.795,89
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em forma de arabescos.

Aplicação de mangueira luminosa de led na
cor cristal nas estrelas, em pvc flexível
extrusado, com tamanho mínimo de

13.00mm de diâmetro, contendo no mínimo

36 microlâmpadas por metro na tensão de
220v, terço superior e azul, verde, vermelho i
ou dourado, nos arabescos escolhidos para a
parte inferior.
A alimentação elétrica de cada figura deverá
ser feita por cabos apropriados providos dos,
respectivos conectores e terminais isolantes
com tratamento antichama.

A árvore deverá ser tlxada ao solo.

Efeito cintilante e de movimento com adição'
de mini strobos com flashes de luz brilhante, j
com no mínimo 50 emissões por minuto..
modelo redondo, medindo aproximadamente |
8.5cm de base de fixação. Mangueira
luminosa de led na cor branca, transparente,
com no mínimo 36 leds por metro na tensão
de 220v. dispostos de forma que permite a j
ampla iluminação independente de posição;
da mangueira nas peças, usadas para
contorno dos arabescos de estrelas e

preenchimento com conjunto de led estáticos
cores a escolher (verde, azul, amarelo,

vermelho. dourado). Com estrela
tridimensional na ponteira de no mínimo 2,5
m (dois metros e cinqüenta centímentros),
contornada com mangueira de led cristal e
efeitos cintilantes e de movimento através de

mini strobos. Todo o sistema blindado para
uso externo. Estrutura para ligamento na
energia elétrica, tais como tomadas e
retificadores. Deverá apresentar projeto
técnico com responsável técnico para a

: instalação e manutenção. (A ser instalada
I pela empresa na Praça Francisco
Hoffmann).
Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

UND.
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Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Estrela 5 Pontas medida

mínima de 50cm (cinqüenta centímetros).
Deverá ser uma figura luminosa
bidimensional, em forma de estrela para
pendurar em árvores , zincada, produzida
com proteção anticorrosiva e resistente a
exposição às intempéries; aplicação de
mangueira luminosa em pvc flexível
extrusado transparente, nas cores cristal,
âmbar/dourado, vermelho, verde ou azul.

com no mínimo 36 lâmpadas incandescentes
por metro, na tensão de 220v. potência
mínima 16w por metro e com corte a cada 1
metro, com plug macho e fêmea, fixada com
abraçadeiras. (A ser instalada na Praça

Francisco Hoffmann).
Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

UND.

100 108,66 0.866.00

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Presente com Coração-
medidas mínimas de 120cm x 50 cm (cento e

vinte centímetros por cinqüenta centímetros.
Deverá ser uma figura luminosa
bidimensional, tipo espeto de jardim,
produzida em estrutura anticorrosiva e
resistente às intempéries do tempo, zincada;
aplicação de mangueira luminosa em pvc
flexível extrusado transparente, na cor cristal,
verde, azul ou warm. Tensão de 220v,

potência mínima de 16w por metro e com
corte a cada 1 metro, com plug macho e
fêmea, fixada com abraçadeiras. Todo o
sistema apropriado para uso externo. (A
serem instalados na Praça Francisco
Hoffmann).

Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

UND.

15 163.52 2.452,80

aU
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Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Hastes com Estrela - medidas

de no mínimo 150cm x 120cm (cento e
cinqüenta centímetros por cento e vinte
centímetros): Deverá ser uma figura
luminosa produzida em estrutura metálica,
galvanizada de ferros chatos e redondos,
contornada com mangueira luminosa led
simulando uma planta com arabescos e com
uma estreia na ponta, em formato 3d. com
proteção anticorrosiva resistente a exposição
às intempéries; aplicação de mangueira
luminosa em pvc flexível extrusado
transparente, na cor cristal, com
aproximadamente 36 lâmpadas
incandescentes por metro, na tensão de 220v.
potência mínima 16w por metro e com corte
a cada 1 metro, com plug macho e fêmea,
fixada com abraçadeiras. Fixada no chão.
Blindada para uso externo. Estrutura para
ligamento na energia elétrica, tais como
tomadas e retificadores. (A ser instalada
pela empresa vencedora na Praça
Francisco Hoffmann).
Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

UND.

15 458,92 6.883,80

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Portal de Anjos com
Trombeta e Feliz Natal - portal
confeccionado em estrutura metálica,

zincada, com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries.
Adornada com mangueira luminosa na cor
âmbar/dourado. Peça incandescente em pvc
flexível extrusado, com aproximadamente 36
micro lâmpadas por metro na tensão de 220v.
Dimensões mínimas: 3,20 mts x 4 mts.

(A ser instalada pela empresa vencedora
na Praça Francisco Hoffmann).
Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

UND.

04 3.249,40 12.997,60

cm>
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Instalação Manutenção e Retirada de Noel
Banco - medidas aproximadas de L65m x
1.75m X 0.86m. Escultura em fíbra de

vidro/vacum form, peça em pintura artística,
alto brilho, com tinta automotiva e

acabamento com verniz poliuretano.
Cores: vermelho, branco, dourado com

adereços multicor. (A ser instalada pela
empresa vencedora na Praça Francisco
Hoffmann).

Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

UND.

01 2.080.00 2.080.00

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Estrela Cadente - medidas

aproximadas de 3m de altura x 1.40 de
largura. Locação de estrutura metálica
galvanizada, com contorno de luz de led cor
cristal e preenchimento de cordão de led cor
warm, para ser fixada nos braços de poste,
produzida com ferros chatos e redondos, com
cantoneiras para adaptação ao poste; blindada
para uso externo; estrutura para ligamento na
energia elétrica, tais como tomadas e
retificadores. (A serem instalados pela
empresa vencedora no trecho da Avenida
Rio Grande do Sul, entre a Praça
Francisco Hoffmann até a Praça São
Francisco de Assis).
Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

UND.

28 853,49 23.897.72

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$62.973,81 (Sessenta e dois mil
novecentos e setenta e três reais e oitenta e um centavos).

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro(a). a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, íf 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: .../..../2020

HORA: 09:00 horas.
—-«P
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4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à paiticipação de MICROEMPRESA
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3°.
da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública:
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal sei^vidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA — ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3-Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos
lermos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão,
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contraio Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual:

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo 111);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

oqo
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5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V):
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo Vil)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabililação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e
147/2014. conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante. expedida em no
máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° I, deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação. (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma eletrônica
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em
01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante. com poderes para tanto,
redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de
tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada
eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante. número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail). este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo. 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir

7
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todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante: em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador.
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante. das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento



município de planalto
CNFIN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes. preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto) e no
anexo [(proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente. ao(a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02(dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE í - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2020

ENVELOPE lí - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes. devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante. não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.

oq:5
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8.2- Tào logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes. o(a) Pregoeiro(a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento nào mais serão admitidas novas licitanles ao
certame.

8.3- Encen-ada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o{a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos

representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes. o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira{a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° lí):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1-Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS);

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação dc
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3-Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de

julho de 2011.
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9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4 - Apresentação de 01 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa Já forneceu ou fornece de maneira satisfatória
produtos/serviços de complexidade tecnológica e operacional de características semelhantes ao
objeto da presente licitação.

9.2.4.5 - Comprovação do vínculo do responsável técnico indicado com a empresa licitante;

9.2.4.6- Atestado de visita técnica ou declaração de dispensa junto aos locais onde serão
instalados os elementos decorativos e pontos de medição de energia disponíveis,
obrigatoriamente emitido pela Secretaria Municipal de Cultura de Planalto. A visita deverá ser
efetuada com acompanhamento de servidor indicado pela referida Secretaria.

9.2.4.7— Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

9.2.4.8 - Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU conforme Art. 6° e Art.
8°, inciso II, da resolução n® 336/1989 do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil:

9.2.4.9- Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos
serviços(anexo VIII);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas:
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.
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9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°. da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°. da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada
na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário de 07:00h às 13:00h. sem custo
algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.
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10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro{a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro{a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada lote e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4. será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por l,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior. o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo
03(três). para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- 0(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.
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10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
tüial da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas. o(a) Pregoeiro(a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se
enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a
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proposta classificada em primeiro lugar. o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro(a). na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposiçào. e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação. o(a) Pregoeiro(a) examinará a
oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e. em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados pai*a apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a). sua equipe de apoio.
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10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro{a). devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20(vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR. para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05(cinco) dias, nos casos em que o Termo
da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo prazo para
devoluçào(em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93. que terá efeito de compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas.
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por
intermédio da emissão da Nota de Empenho.

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços, o Diretor do
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências c
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no contrato.
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
13.2 -E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.
13.4-Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. com fundamento no
artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93.
13.5-0 Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;

^  " 16



■".UNitr?.

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

13.5.2- Por iniciativa do órgào ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos aitigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
14.1-0 material locado deverá ser entregue instalado no Município de Planalto nos locais
indicados pela Secretaria Municipal de Cultura.
14.2-Todas as decorações deverão estar prontas e funcionando em até 05(cinco) dias após a
assinatura do contrato de em seguida serão executados testes conforme cronograma definido pela
Secretaria Municipal de Cultura, para conferir o funcionamento.
14.3 - A desinstalação deverá ser obrigatoriamente realizada a partir do dia 07 de janeiro de 2021
e finalizado no prazo máximo de 15 dias úteis.

14.5- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
14.6- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes sobre
o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra. combustíveis, lubrificante,
pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada,
assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela.
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2,0 %(dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes:
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10%(dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;
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15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, Ata de Registro
de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade.
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de l%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0.3%{três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0.7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;
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15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata. sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente a
Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da Ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora da Ala
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso, cobradajudicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se resei*va o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTAVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata. esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha{s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.
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16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à
revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos
preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á da seguinte forma:

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor total, na entrega dos enfeites natalinos no
município de Planalto/PR;

b) 50% (cinqüenta por cento) do valor total no momento do retorno dos enfeites
natalinos ao local de origem.

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

03130 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 17.1.

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada emitente da fatura.

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador. no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n°
.../2020.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.
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18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
18.1- Eventuais ImpugnaçÕes do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
18.2. mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis. n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido entre as 07:30h e
ll:30hedas 13:00he 17:00h.

b) Recebimento via postai, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

18.3- A Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da
Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas. o(a) Pregoeiro(a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-ihes
assegurada a vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
19.1 -O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses, contados a partir da
data de assinatura do instrumento contatual, não podendo ser prorrogado.

20 - DA CONTRATAÇÃO
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de Detentora da Ata. a qual observará todas as nornias legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.
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20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.

20.3.3- E vedada a subcontratação total ou parcial da Ata de Registro de Preços.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § T, da Lei n.° 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura da
Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado, e. ainda, em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação até tal data. aplicar-se-á o disposto no art. 4°. inciso XXIIl. da Lei n.°
10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração da Ata de Registro de Preços com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas
licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no
certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n" 1583.
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas. as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520. Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto.
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
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indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

22 - ANEXOS DO EDITAL

22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO 1 - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO 11 - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO 111 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação:
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7°
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO Vil - Declaração De Elaboração Independente De Proposta;
ANEXO VIU - Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO IX - Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO X - Minuta de Contrato.

ANEXO XI - Termo de Referencia.

Planalto-PR, de de 2020.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N" ..,.2020

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)_

portador(a) da cédula

e CPF sob n°

de identidade sob n"^

A participar do procedimento íicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N^

/2020, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

ANEXO in - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® /2020, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

25
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PREGÃO PRESENCIAL N® /2020

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2020. instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

:í.
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N®

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° /2020. por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que. nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

OMA
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

ANEXO VI — Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do lícítante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2020, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123.
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

ANEXO VU - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identificação completa do representante
da licitante], como representante devidamente constituído de [Identificação
completa do licitante] doravante denominado licitante. para fins do disposto no item 12 do Edital,
declara, sob as penas da lei. em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

•  A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® /2020 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante. e o conteúdo da proposta não foi. no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

•  A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n° /2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° /2020
quanto a participar ou não da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
n® /2020 não será. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial rf
/2020 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura
oficial das propostas; e

•  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF, de de 20.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]
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PREGÃO PRESENCIAL N" ..../2020

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável

técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU ASSINATURA

Declaramos, outrossim. que o(s) profissional(is) acima relacionado(s)
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

OMLf
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ANEXO IX- (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANAL TO- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N"...
PREGÃO PRESENCIAL N° /2020

Aos dias do mês de de o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583. centro.
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr nos
termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n*^
2727/2007. Decreto Municipal 4673/2017e da Lei n° 10.520/02. em face da classificação das
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP n° ..../2020 por deliberação do Pregoeiro,
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

,  sediada na n" , na cidade de
, Estado do inscrita no CNPJ sob o n" e Inscrição

Estadual sob o n° doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Sr. portador do RG n" e do
CPF n "

1. CLAUSULA PRliMEíRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa
para locação de decoração natalina, incluindo o transporte e serviços para montagem, instalação,
manutenção e retirada da decoração no município de Planalto - PR, conforme especificações do
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

DESCRírÂO/ marca/ preço preço
ITEM I FABRICA QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

ESPECIFICAÇÃO

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições,
nos termos do parágrafo quarto, artigo 15. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12(doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio
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de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR.
3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. EXECUCÀO E CONDIÇÕES DE
FORNECIMENTO

4.1. A Detentora da Ata deverá entregar o material locado instalado no Município de Planalto/PR
nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Cultura.

4.2. Todas as decorações deverão estar prontas e funcionando em até 05(cinco) dias após a
assinatura do contrato de em seguida serão executados testes conforme cronograma definido pela
Secretaria Municipal de Cultura, para conferir o funcionamento.

4.3. A desinstalação deverá ser obrigatoriamente realizada a partir do dia 07 de janeiro de 2021 e
finalizado no prazo máximo de 15 dias úteis.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento do valor devido será realizado, mediante nota fiscal, da seguinte forma:

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor total, na entrega dos enfeites natalinos no município
de Planalto/PR;

b) 50% (cinqüenta por cento) do valor total no momento do retorno dos enfeites natalinos ao
local de origem.

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Detentora da Ata, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de
Preços.
5.4. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

03130 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÀO DA ATA
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da

Secretaria Municipal de Cultura, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata. e de tudo dará ciência à Administração, bem
como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou material inadequado ou de qualidade inferior, e. na
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o
Servidor Jair Dílceu Weich para. junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a correção
de eventuais falhas ou iiTegularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para aplicação das
penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata. por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § l°do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do capul do

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar
o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor.
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n"
8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.
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7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras. a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos
acima.

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capiií do art. 87 da Lei n°
8.666/93, ou no art. T da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente
comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa; ^ ^
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;

g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de
Registro de Preços que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a
Lei de Licitações.

9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preços;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejai" o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de

Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto confonue contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de l%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.

b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata. ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10{dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidência;

d) 0.3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;

e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
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administração, motivado por culpa da Detentora da Ata. garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. São obrigações da Detentora da Ata:

10.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e. ainda:

- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078. de 1990);
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10.1.3, Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4. Os materiais utilizados deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as

normas pertinentes e vigentes, na sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição do Contrato, bem como. qualidade na
apresentação e acabamento dos materiais.

10.1.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar/substituir, a suas expensas, a
mercadoria/serviço que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação. Prazo de troca: 02 (dois) dias corridos

10.1.6. As despesas com o transporte, carga e descarga, dos produtos, tanto para entrega no
município de Planalto-PR, quanto para retomo ao local de origem, serão responsabilidade da
CONTRATADA.

10.1.7. O fornecimento de todo o material necessário para acionamento e alimentação dos cenários
(disjuntores de proteção, reles de acionamento, abraçadeiras de nylon fios e cabos paralelos 1.5.
2.5 e 4.0mm, cabo quadriplex 35mm, tapitis, terminais pré isolados, cabo PP, fitas isolantes.
plugues, e ainda outros materiais necessários para o perfeito funcionamento da instalação) e para
montagem, manutenção e desmontagem da instalação da decoração natalina, de acordo com a
orientação e determinação do Secretaria Municipal de Cultura, será responsabilidade da
CONTRATADA.

10.1.8. O Fornecimento de todos os equipamentos necessários para montagem e instalação da
decoração natalina, manutenção e desmontagem, tais como: veículos, escadas, andaimes,
máquinas, ferramentas, etc. será responsabilidade da CONTRATADA.

10.1.9. A carga dos enfeites da decoração natalina, que serão entregues pela empresa contratada,
bem como o transporte, guarda e armazenagem do material e dos enfeites (do local onde
estiverem depositados no município de Planalto), para o local destinado a instalação, será
responsabilidade da CONTRATADA.

10.1.10. A montagem de todo o sistema deverá ser concluída no prazo estipulado no Contrato e
deverá ser realizado testes para verificação do perfeito funcionamento.

10.1.11. Disponibilização de 01 (um) técnico. 24 (vinte e quatro) horas por dia. com habilitação
pertinente ao objeto da licitação, para manutenção da estrutura, que deverão permanecer na
cidade de Planalto, à disposição da Secretaria Municipal de Cultura, no período compreendido
entre o início da montagem e até 07 de janeiro de 2021.

10.1.11.1. As despesas de hospedagem, alimentação e transporte dos técnicos serão
responsabilidade da CONTRATADA.
10.1.12. A Contratada deverá disponibilizar o uso de EPfs e manter apólice de seguro de vida
para os trabalhadores que executarão os serviços.
10.1.13. A apólice de seguros dos trabalhadores deverá ser apresentada ao Município, no ato da
assinatura do contrato.

10.1.14. A Contratada deverá fornecer até a data prevista para início dos serviços, ART -
Anotação de responsabilidade Técnica e/ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica.
relativa aos serviços que serão executados.
10.1.15. A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas. os
serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para
aceitação.
10.1.16. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na entrega serão
verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
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10.1.17. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
10.1.18. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

10.1.5. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários. bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra.
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão
pôr conta da Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer
danos causados a terceiros, con^endo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

10.2. São Obrigações da Contratante:
10.2.1. Efetuar o pagamento ajustado;
10.2.2. Dar à Detentora da Ata as condições necessárias à regular execução do Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A Detentora da Ata deverá entregar os objetos no prazo máximo de 05 (três) dias.
após o recebimento da solicitação formal emitido pela Secretaria Municipal solicitante.

12.2. A Detentora da Ata deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam solicitados
sem a elaboração do requerimento. A recusa fundamentada não gera responsabilidade ou
penalizaçào para a Detentora da Ata.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-

se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes.
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55. do mesmo
diploma legal.

14.2. Faz paite integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n" ..../2020 , o seu respectivo Termo de
referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n" ..../2020 .

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Senhor Inácio .Tosé Werle, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e
pelo (a) Sr.(a) . qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata.
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Planalto - PR de de 2020.

Inácio José Werle

Prefeito Municipal

Detentora da Ata(NOME)
Representante Lega!
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MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N" /2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583. inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE,
em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e
do CPF/MF sob n° 815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita no

CNPJ sob n.° com sede á N° na
Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
, e do CPF sob n.° residente e domiciliado(a). na

Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° .../2020 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é contratação de empresa para locação de decoração natalina, incluindo o
transporte e serviços para montagem, instalação, manutenção e retirada da decoração natalina no
município de Planalto — PR. nas condições fixadas nas cláusulas a seguir.

Item Especificação Unidade Qtd. RS Unit RS Total

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de 01 árvore luminosa, modelo natalina com

desenhos de arabescos com estrelas e pinheiros
bicolor-medidas aproximadas 4,5 m de altura,
sextavada com desenho em forma de arabescos

sempre em corrente elétrica inferior a 7
amperes por ligação / figura, confeccionada em
6  painéis triangulares medindo
aproximadamente l,41m em sua base x 4,00m
de altura, os ainéis são produzidos em estrutura
metálica, barra chata de 3/8 x 1/8 de polegada e
metalon 20mm x 20mm. zincados, com

proteção anticorrosiva resistente a exposição às
intempéries, aplicação de mangueira luminosa
de led na cor cristal nas estrelas , em pvc
flexível extrusado, de 13,00mm de diâmetro,
com 36 microlâmpadas por metro na tensão de
220v: terço superior e azul, verde, vermelho ou
dourado, nos arabescos escolhidos para a parte UND.
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inferior, a alimentação elétrica de cada figura
deverá ser feita por cabos apropriados providos
dos respectivos conectores e terminais
isolantes colocados na extremidade oposta a
alimentada de cada segmento do cordão com
tratamento antichama. A árvore tem sua

sustentação autoportante com 6 painéis
triangulares interligados formando um
hexágono, fixada ao solo por buchas e
parafusos lOmm. efeito cintilante e de
movimento com adição de mini strobos 5w de
potência com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por minuto,
modelo redondo, medindo aproximadamente
8,5cm de base de fixação, aplicação de
..mangueira luminosa de led na cor branca em
pvc flexível extrusado transparente, de
13,00nim de diâmetro, 02 fios. com 36 leds por
metro na tensão de 220v. dispostos na
horizontal vista com a mangueira na horizontal
que permite a ampla iluminação independente
de posição da mangueira nas peças, usadas par
contorno dos arabescos de estrelas e

preenchimento com conjunto de led estáticos
cores a escolher (verde. azul. amarelo,
vermelho, dourado), com estrela tridimensional
na ponteira de 2, 5 m, contornada com
mangueira de led cristal e efeitos cintilantes e
de movimento através de mini strobos . Todo o

sistema blindado para uso externo. Estrutura
para ligamento na energia elétrica, tais como
tomadas e retificadores. (A ser instalada pela
empresa na Praça Francisco Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Estrela 5 Pontas medida

aproximada(0.50m): figura luminosa
bidimensional, em forma de estrela para
pendurar árvores , produzida em estrutura
metálica de metalon, zincada, com proteção
anticorrosiva resistente a exposição às UND.
intempéries; aplicação de mangueira luminosa
em pvc flexível extrusado transparente, nas
cores cristal, âmbar/dourado, vermelho, verde

ou azul, com 36 lâmpadas incandescentes por
metro, na tensão de 220v, potência aproximada
de 16w por metro e com corte a cada 1 metro,
com plug macho e fêmea, fixada com
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abraçadeiras em nylon. (A ser instalada na
Praça Francisco Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Presente com Coração- medidas
aproximadas( 1,20 x 0.50) - figura luminosa
bidimensional, tipi espeto de jardim, produzida
em estrutura metalica de metalon, barra chata e
meíalon parede d-e I,20mm de espessura e de
barra chata de 3/16 x 1/2 de polegada, zincada,
com proteção anticorrosiva resistente a
exposição às intempéries; aplicação de
mangueira luminosa em pvc flexível extrusado
transparente, na cor cristal,verde, azul ou wami
de 13,00mm de diâmetro, 02 fios, com 36
lâmpadas incandescentes por metro, na tensão
de 220v, potência aproximada de 16w por
metro e com corte a cada 1 metro, com plug
macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em
nylon. todo o sistema apropriado para uso
externo. (A serem instalados na Praça
Francisco Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Hastes com Estrela - medidas

aproximadas (1,50 x 1,20): figura luminosa
produzida em estrutura metálica, galvanizada
de ferros chatos e redondos, contornada com
mangueira luminosa led simulando uma planta
comarabescos com uma estrela na ponta, em
formato 3d, com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries; aplicação
de mangueira luminosa em pvc flexível
extrusado transparente, na cor cristal, com 36
lâmpadas incandescentes por metro, na tensão
de 220v, potência aproximada de 16w por
metro e com corte a cada 1 metro, com plug
macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em
nylon. fixada no chão. blindada para uso
externo. Estrutura para ligamento na energia
elétrica, tais como tomadas e retiílcadores. (A
ser instalada pela empresa vencedora na
Praça Francisco Hoffmann),

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Portal de Anjos com Trombeta e Feliz
Natal - portal confeccionado em estrutura
metálica de metalon, barra chata e metalon

parede de aproximadamente 1,20mm de

UND.

UND.

Ol/IcSCíJ
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espessura e de barra chata medindo

aproximadamente 3/16 x 1/2 de polegada. UND.
zincada, com proteção anticorrosiva resistente
a exposição às intempéries, adornada com
mangueira luminosa na cor âmbar/dourado,
peça incandescente em pvc flexível extrusado.
de IS.OOmm de diâmetro, com 36 micro

lâmpadas por metro na tensão de 220v. fixada
com abraçadeiras em nylon. Dimensões: 3,20
mts X 4 mts.. (A ser instalada pela empresa
vencedora na Praça Francisco Hoffmann).
Instalação Manutenção e Retirada de Noel
Banco - medidas aproximadas (1,65 x 1,75 x
0.86): escultura em fibra de vidro/vacum form,
peça em pintura artística, alto brilho, com tinta
automotiva e acabamento com verniz UND.

poliuretano; cores: vermelho, branco, dourado
com adereços multicor. (A ser instalada pela
empresa vencedora na Praça Francisco
Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Estrela Cadente - medidas aproximadas
3m de altura x 1,40 de largura locação de
estrutura metálica galvanizada, simulando uma
com contorno de luz de led cor cristal e

preenchimento de cordão de led cor warm, para
ser fixada nos braços de poste, produzida com
ferros chatos e redondos, com cantoneiraspara UND.
adaptação ao poste; blindada para uso externo;
estrutura para ligamento na energia elétrica,
tais como tomadas e retificadores. (A serem
instalados pela empresa vencedora no
trecho da Avenida Rio Grande do Sul, entre
a Praça Francisco Hoffmann até a Praça
São Francisco de Assis)

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n" ..../2020 - pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N° ..../2020, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL ^ ^
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Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA

Parágrafo Segundo - O pagamento do valor devido será realizado, mediante nota fiscal,
da seguinte fomia:

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor total, na entrega dos enfeites natalinos no
município de Planalto/PR;

b) 50% (cinqüenta por cento) do valor total no momento do retorno dos enfeites
natalinos ao local de origem.

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal solicitante.
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital. Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatòrio.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique en-o na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o

adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições. fíxando-Ihe
prazo para correção de tais iiTegularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
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e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no editai;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.
13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
d) Os materiais utilizados deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas

pertinentes e vigentes, na sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e
especificações conforme descrição do Contrato, bem como, qualidade na apresentação e
acabamento dos materiais.

e) A empresa vencedora ficará obrigada a trocar/substituir, a suas expensas. a mercadoria/serviço
que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de
troca: 02 (dois) dias corridos
f) As despesas com o transporte, carga e descarga, dos produtos, tanto para entrega no município
de Planalto-PR, quanto para retomo ao local de origem, serão responsabilidade da
CONTRATADA.

g) O fornecimento de todo o material necessário para acionamento e alimentação dos cenários
(disjuntores de proteção, reles de acionamento, abraçadeiras de nylon fios e cabos paralelos 1.5.
2.5 e 4.0mm. cabo quadriplex 35mm, tapitis. terminais pré isolados, cabo PP. fitas isolantes.
plugues. e ainda outros materiais necessários para o perfeito funcionamento da instalação) e para
montagem, manutenção e desmontagem da instalação da decoração natalina, de acordo com a
orientação e determinação do Secretaria Municipal de Cultura, será responsabilidade da
CONTRATADA.

h) O Fornecimento de todos os equipamentos necessários para montagem e instalação da
decoração natalina, manutenção e desmontagem, tais como: veículos, escadas, andaimes,
máquinas, ferramentas, etc. será responsabilidade da CONTRATADA.
i) A carga dos enfeites da decoração natalina, que serão entregues pela empresa contratada, bem
como o transporte, guarda e armazenagem do material e dos enfeites (do local onde estiverem
depositados no município de Planalto), para o local destinado a instalação, será responsabilidade
da CONTRATADA.

j) A montagem de todo o sistema deverá ser concluída no prazo estipulado no Contrato e deverá
ser realizado testes para verificação do perfeito funcionamento.
k) Disponibilização de 01 (um) técnico. 24 (vinte e quatro) horas por dia. com habilitação
pertinente ao objeto da licitação, para manutenção da estrutura, que deverão permanecer na
cidade de Planalto, à disposição da Secretaria Municipal de Cultura, no período compreendido
entre o início da montagem e até 07 de janeiro de 2021.
I) As despesas de hospedagem, alimentação e transporte dos técnicos serão responsabilidade da
CONTRATADA.
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m) A Contratada deverá disponibilizar o uso de EPFs e manter apólice de seguro de vida para os
trabalhadores que executarão os serviços.
n) A apólice de seguros dos trabalhadores deverá ser apresentada ao Município, no ato da
assinatura do contrato.

o) A Contratada deverá fornecer até a data prevista para início dos serviços, ART - Anotação de
responsabilidade Técnica e/ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, relativa aos
serviços que serão executados.
p) A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas, os ser\'iços
que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para aceitação,
q) Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na entrega serão verificados
por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
r) Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
s) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destínaçâo de recurso

03130 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

,
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1. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados do ato de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0.3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
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9) serào punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de até 05
(cinco) após a assinatura do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fínanceiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serào
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento iiregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação á Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato:
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g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil:
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que. a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto. Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro. CEP: 85.750-000 - Planalto. Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520. de 17 de
julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666. de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente. os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR. para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADA
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TESTEMUNHAS;

50

^3M



município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001 16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750 000 PLANALTO PARANÁ

PARECER JURÍDICO

Senhor PrefeitO/

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para locação de decoração natalina para
atender às necessidades do Município de Planaíto-PR, cujas especificações estão
estabelecidas em solicitação data de 04 de novembro de 2020, conforme consta da
fl. 01/04, as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência,
devidamente assinado às fis. 05/14.

2. Destaco que a solicitação fora realizada pela Secretaria de Cultura e
pela Secretaria de Obras do Município.

3. Foram anexados 03 (três) orçamentos aos autos, o que serviu de base
de cálculo para a estipuiação dos preços da licitação.

4. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

5. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 04 de novembro de 2020;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 04 de novembro
de 2020;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 04 de
novembro de 2020;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

g) Minuta de edital e contrato

6. Na seqüência, em data de 13 de novembro de 2020 o processo foi
remetido a esta Procuradoria novamente, para a análise prévia dos aspectos
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jurídicos da minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38,
parágrafo único, da Lei n^ 8.566/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de
assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇAO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

7. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n^
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

8. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaF,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

9. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

10. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

11. Além disso, optou pela contratação via Ata de Registro de Preços;

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n^ 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei n° 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

14. Por fim, o artigo 2° do Decreto r\° 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

' An. 1" da Lei n° 10.520/2002: "Fara aciuLsiçao cJe bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único, Consideram-se bens e serviços comuns, para os jins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente dejinidos pelo edital, por meio de
especijtcações usuais no mercado."''

^ Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, das Estados, do Distrito Federai e dos Munkipios quando efetuadas pelo
sistema de registro de preços previsto no art 15 da Lei n'B.666, de 21 de junho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER jurídico



II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇAO DO PREGÃO

15. O pregão é regido pela Lei 10.520/2002, o Decreto 0° 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

16. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os Indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeíro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

17. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da lustífícativa da contratação

18. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

19. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

' Lei n° 10.520/2002. art. 3", I: Decreto n" 3.555/2000. art. 8'\ líí a.
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20. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

21. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

22. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

23. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

24. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

25. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

26. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
Incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

27. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

PARECER JURÍDICO 4
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28. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

29. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

30. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

31. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

32. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

33. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n^ 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia Câmara^.

34. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável peta cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08'P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC'3889-25/09-
V-

35. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

36. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame"*, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Ari. 6° do Decreio n° 6.204/2007 c art, 34 da Lei n" 11.488/2007.
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37. No presente caso, houve a apresentação de 03 (três) orçamentos,
porém não houve pesquisa junto ao Banco de Preços, tampouco em contratos com
municípios vizinhos.

38. Saliento que verbalmente o Secretário de Cultura informou a este
Procurador Jurídico de que se baseou em licitação do Município de Francisco Beltrão
para a realização do presente certame, porém não juntou qualquer referência do
preço praticado naquela licitação.

39. Assim, sugiro que seja anexado aos autos o contrato existente no
Município de Francisco Beltrão, a fim de basilar o preço de lançamento do certame.

2.4, Das Exigências de Habilitação

40. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

41. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto

que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.656/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

42. Outra exigência da Lei n® 10.520/2002 é que a autoridade competente

defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

43. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

44. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
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assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

45. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

46. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

47. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

48. Segundo o art. 21, incisos VIU e IX do Decreto n° 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

49. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Solicito a juntada do contrato do Município de Francisco Beltrão que
contenha objeto similar, a fim de buscar o real preço de mercado dos itens
que se pretende contratar.
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52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. ÍMão se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 13 de novembro de 2020.

JOÃO AN^RSON KLAUCK
Procurador OAB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de Prestação de Serviços n° 813/2020, que entre si celebram de um lado o município de
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa LUZ E FORMA COMERCIO E DECORACOES LTDA.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito
no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro,
LUZ E FORMA COMERCIO E DECORACOES LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n° 02.742.361/0002-10, com
sede na ALBERTO BORNSCHEIN, n° 129 - CEP: 89216440 - BAIRRO: GLORIA, na cidade de Joinville/SC,

representada neste ato pelo seu sócio, senhor MIGUEL KRUEL GUERRA SIMÕES, inscrito no CPF/MF
sob o n° 881.366.040-53 e portador de RG n° 5.013.563.076, doravante designada CONTRATADA, estando
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato
em decorrência do Pregão Eletrônico n° 119/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada para locação, transporte, montagem,
instalação elétrica, manutenção e retirada da decoração natalina no município de Francisco Beltrão - PR,
de acordo com as especificações abaixo:

Item Código Descrição do produto/serviço
1  74920 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Árvore

luminosa sextavada com desenho em forma de

estrelas. Dimensões proporcionais entre Minímo:
8,90m X 4.90m x 5,60 / Máximo; 9,10m x 5,10m x
5,80m. Produzida em tubo quadrado de aço carbono
1020, 30mm x 30mm x 2,0Gmm de parede e barra
chata em aço carbono 1020, 1/2 x 3/16 polegada e 1/2
X 1/8 polegada, zincada, com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries. Contornada
com mangueira luminosa incandescente cristal em
PVC flexível extrusado transparente, de 13,00mm de
diâmetro, 02 fios, com no máximo 36 micro lâmpadas
por metro na tensão de 220v. A árvore tem sua

sustentação autoportante com 6 painéis triangulares
interligados formando um hexágono, que deverá ser
fixado ao solo. (Local de Instalação: em 4 rotatórias
nas entradas da Cidade)

2  74921 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Pinheiro natalino medindo entre 13,50m e 14,50m
(considerando aproximadamente 12 metros da árvore
"cone" mais 2 metros da ponteira), estrutura principal
"cone" produzida em tubos de aço de carbono 1020
nas seguintes medidas: Tubo quadrado 20mm x 20mm
X 1,20mm de parede, 25mm x 25mm x 2,00mm de
parede, 30mm x 30mm x 2,000mm de parede, barra
chata 2' x 1/4, barra redonda 1' x 3/16 e 5/16, tubo
redondo de 4,5 polegadas x 4mm de parede e 5
polegadas x 4mm de parede, revestido com
aproximadamente 2500m de festâo fulgiron sextuplo,
18cm de diâmetro em PVC verde e com

aproximadamente 130 conjuntos de 100 micro
lâmpadas incandescentes tipo arroz, fio elétrico 2 x
0,5mm^ cabo de cobre formado por 7 fios de 0,l3mm'.
Consumo médio de 34W de potência, na tensão de
220v, Apropriado para uso externo. Decorado com
estrelas de 4 pontas, sendo 20 estrelas de 0.70m de
altura, 8 estrelas de 1,10m de altura e 8 estrelas de
1,50m de altura, preenchidas com grama sintética
vermelha, aplicação de conjuntos de LEDs vermelhos,
fio elétrico cristal vermelho 2 x 0,5mm'. O cabo é
formado por 12 fios de cobre de 0,12mm^. Consumo
médio de 5W de potência, na tensão de 220v, figuras

Unidade Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$

ÜN 4,00 16.766,25 67.065,00

36.000,03 36.000,03

Rua Octaviano Teixeira dos Sautos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
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município de FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

luminosas de arabescos, linhas retas e ponteira em
formato de estrela tridimensional. Todas as figuras são
produzidas em estrutura metálica de barra chata de 1/8
X 3/8 de polegada, zincada, com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries. Contorno das
figuras luminosas com mangueira luminosa
incandescente na cor cristal, em PVC flexível
extrusado transparente, de 13,00mm de diâmetro, 02
fios, com 36 lâmpadas incandescentes por metro na
tensão de 220v, potência aproximada de 16W por
metro e com corte a cada 1 metro. Aplicação nas
figuras de lâmpada estroboscópica de xênon de 6w de
potência, tensão 220 volts, com flashes de luz
brilhante, aproximadamente 50 emissões por minuto,
base de fixação redonda, medindo aproximadamente
8,5cm de diâmetro, com isolamento extraem resina
cristal líquida, possibilitando maior resistência quando
exposto às intempéries. (Local de Instalação;
Calçadão)

74922 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Enfeite
alusivo a "Urso polar natalino", medindo entre Mínimo:
3,10m de altura x 2,10m de largura x 1,70m de
profundidade e Máximo: 3,30m de altura x 2,30m de
largura x 1,90m de profundidade, produzido em ferro
redondo maciço de 1/4, 3/16 e 1/8 de aço carbono
1020, galvanização por imersão a base de zinco,
visando a proteção de corrosões e exposição às
intempéries, pintura a base de poüuretano (PU
Automotivo) na cor branca. Preenchido com lâmpadas
de LED brancos frios, fio elétrico branco 2 x 0,5mm^
tensão de 220v. Potência aproximada da figura é de
582W. (Local de Instalação: Calçadão)

74923

74924

74925

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Metro
quadrado de grama sintética decorativa vemnelha
Superfície 100% polietileno, base de tela 100%
polipropileno revestida por 39,7% látex, 60% PU
Microfresh, 50.000 pontos por m^, distância entre
carreiras de 5mm, altura do fio de 12mm e peso de
1,43kg. (Locais de Instalação: contornando a árvore
natalina item 02 e abaixo dos itens 03 e 04 - Lote 01 no

Calçadão)
Instalação Manutenção e Retirada de estruturas para
sustentação das decorações luminosas nas duas
laterais do túnel de luz, estas estruturas devem ter
66,00m de comprimento por 2,30m de altura de um
lado e no outro 66,00m de comprimento por 1,00m de
altura e deverão ser divididas em painéis de até 6,00m.
Produzidas em metalon 20 x 20mm com parede de
1,20mm de espessura. Este intem ainda deve contar
com 5.000m de arame número 18. (Local de
Instalação: Rua Coberta - para formar o túnel de luz
com efeitos)

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
sistema de controle de iluminação para 56 canais em
corrente alternada (AC) com acionamento dos canais
independentes e software web / desktop para a
programação dos canais. Cada canal deve ter a
potência mínima 400 Watts e permitir conexão de
lâmpadas incandescentes, cordão ou mangueira de
LED, strobos, snowleds e fontes AC. O funcionamento
do sistema deverá ser totalmente autônomo após a
programação a qual deverá ser entregue pronta, sem a
necessidade de um computador durante o processo de
funcionamento. O invólucro dos módulos deve possuir
proteção IP65 contra penetração de água, podendo
operar sem proteção extra em ambientes abertos. Os
módulos devem possuir proteção contra curto-circuito
em todos os canais. O software deve permitir
programação para até 56 canais. O módulo mestre
deve possuir a capacidade de leitura de arquivos

UN

M2

UN

UN

2,00

102,00

1,00

1,00

11.102,50

96,57

18.000.00

44.000,00

22.205,00

9.850,14

18.000,00

44.000,00
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

armazenados em um cartão de memória SD card.

(Local de Instalação; Rua Coberta - para formar o túnel
de luz com efeitos)

7 74926 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Tubo
cilíndrico Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Tubo cilíndrico (snow fali) em acrílico transparente
com 48 LED's cor branco frio, com movimento snow
fali, medindo aproximadamente 0,80m de
comprimento, fio elétrico branco 2 x 0,5mm^ tensão
220v, consumo médio 3w, com isolamento extra em

resina cristal líquida, possibilitando maior resistência
quando exposto às intempéries. Apropriado para uso
externo. (Local de Instalação: Rua Coberta - para
formar o túnel de luz com efeitos)

UN 180,00 32,12 5.781,60

8 74927 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Conjunto com 100 LEDs brancos medindo
aproximadamente 8,00m de comprimento na extensão
do fio onde tem LEDs mais aproximadamente 0,20m
de fio (lOcm para cada lado) até os conectores, com
terminal de pinos macho e fêmea e rosca permitindo a
emenda de até 4 conjuntos. Fio elétrico transparente 2
X 0,5mm^. 0 cabo é formado por 12 fios de cobre de
0,12mm^ Consumo médio de 5W de potência, na
tensão de 220v. Apropriado para uso externo. (Local
de Instalação; Rua Coberta - para formar o túnel de luz
com efeitos)

UN 300,00 51,00 15.300,00

9 74928 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Conjunto com 100 LEDs vermelhos medindo
aproximadamente 8,00m de comprimento na extensão
do fio onde tem LEDs mais aproximadamente 0,20m
de fio (lOcm para cada lado) até os conectores, com
terminal de pinos macho e fêmea e rosca permitindo a
emenda de até 4 conjuntos. Fio elétrico cristal
vermelho 2 x 0,5mm'. 0 cabo é formado por 12 fios de
cobre de 0,12mm^ Consumo médio de 5W de
potência, na tensão de 220v. Apropriado para uso
extemo. (Local de Instalação; Rua Coberta - para
fomiar o túnel de luz com efeitos)

UN 300,00 51,00 15.300,00

10 74929 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Cortina na cor creme e vermelha, produzidas em
tecido jacquard de algodão composto por 97%
poliéster, 2% elastano dupla face sendo uma na cor
creme e outra na cor vemnelha em tecido Jaguar,
medindo aproximadamente 30m de largura x 3m de
altura. (Local de Instalação; Decoração interna do
Coreto da Praça Central)

UN 1,00 6.340,00 6.340,00

11 74930 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Cascata em LED, confeccionada com 200 LEDs 22üv
na cor branco morno, com fio elétrico branco 2 x
0,5mm^, medindo aproximadamente 3,80m de
comprimento x 0,70m de queda assimétrica. A cascata
possui 9W de potência. Apropriada para uso externo.
(Local de Instalação; Decoração externa do Coreto da
Praça Central)

UN 20,00 138,50 2.770,00

12 74931 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Painel
luminoso bidimensional com desenho em forma de

Flor, medindo entre; Mínimo; 2,65m de altura x 1,35m
de largura / Máximo; 2,75m de altura x 1,45 de largura,
produzido em barra chata 3/16 x 1/2 de polegada e
tubo quadrado 15,00mm x 15,00mm, parede de
1,20mm de espessura em aço carbono 1020,
galvanização por imersão a base de zinco, visando a
proteção de corrosões e exposição às intempéries.
Contorno da figura em mangueira luminosa 13mm de
diâmetro, incandescente na cor cristal, em PVC
flexível, com 36 micro lâmpadas por metro. Tensão de
220v. (Local de Instalação; Decoração externa do
Coreto da Praça Central)

UN 8,00 1.100,00 8.800,00

13 74932 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Festão UN 30,00 116,17 3.485,10
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

aramado medindo aproximadamente 0.30m de
diâmetro produzidos com arame central galvanizado e
pontas verdes em PVC. Possui tratamento para
exposição às intempéries. Aplicação de bolas
douradas. (Local de Instalação: corrimãos de acesso
ao Coreto da Praça Central)

14 74933 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
"Estábulo/Estábulo de Presépio", alusivo a decoração
natalina, produzido em fibra de vidro. Pintura com
predominância em tons de marrom e acabamento em
verniz brilhante. Dimensões proporcionais entre
Minímo: 2,90m de altura x 2,40m de largura x 3,40m de
comprimento/ Máximo: 3,10m de altura x 2,60m de
largura x 3,60m de comprimento. (Local de Instalação:
áera interna da Praça Central)

UN 1,00 6.545,00 6.545,00

15 74934 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de "Muro
/ Mureta", utilizado como complemento ao estábulo do
presépio, alusivo a decoração natalina, produzido em
fibra de vidro. Pintura com predominância em tons de
marrom e acabamento em verniz brilhante. Dimensões

proporcionais entre Minímo: 1,50m de altura x 1,40m
de largura x 2,70m de comprimento/ Máximo: 1,70m de
altura x 1,60m de largura x 2,90m de comprimento.
(Local de Instalação: áera interna da Praça Central)

UN 1,00 5.980,00 5.980,00

16 74935 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Refletor PAR 64 54 LEDs 3W Cree RGBW IP64

Blindado WALDMAN brilhante com grande amplitude.
Acabamento em alumínio robusto e Blindado, contra

danos e podendo ser exposto às intempéries. Contém
resfriamento e pintura eletrostática de alta qualidade.
Voltagem: 110-220v AC 50~60Hz. Tamanho: 29 x 29 x
34 cm. 8,7 kg . Potência: 3 Watts. (Local de Instalação:
Torre)

UN 12,00 1.750,00 21.000,00

17 74936 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
2.350m de cabos de aço de 1/8 de polegada de
diâmetro, divididos em 35 linhas, subdivididos em 20
linhas de aproximadamente 65,ÜOm e 15 linhas de
aproximadamente 67,00. Cada linha deverá ter um
esticador e quatro presithas compatíveis com a
espessura do cabo. (Local de Instalação; Torre)

UN 1,00 4.230,00 4.230,00

18 74937 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Metros
de mangueira luminosa na cor cristal, em PVC flexível
extrusado transparente, de 13,00mm de diâmetro, 02
fios, com 36 lâmpadas incandescentes por metro na
tensão de 220v, potência aproximada de 16W por
metro. Apropriada para uso extemo. (Local de
Instalação: Torre)

M 2.650,00 7,32 19.398,00

19 74938 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Painel
luminoso bidimensional com desenho em forma de
estrela de 4 pontas, medindo entre: Mínimo: 3,90m de
altura x 2,40m de largura / Máximo: 4,10m de altura x
2,60m de largura, produzido em tubo quadrado de
metalón 20,00 x 20,00 x 1,20mm, de aço carbono
1020, galvanização por imersão a base de zinco,
visando a proteção de corrosões e exposição às
intempéries. Contorno da figura em mangueira
luminosa 13mm de diâmetro, incandescente na cor
cristal, em PVC flexível, com 36 micro lâmpadas por
metro na tensão de 220v e preenchimento com
lâmpadas de LED vermelho, fio elétrico cristal
vermelho 2 x 0,5mm^. Tensão de 220v. (Local de
Instalação: Torre)

UN 7,00 1.084,28 7.589,96

20 74939 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Mangueira luminosa de LED 24 Volts, medindo
aproximadamente 2,00m de comprimento, 13mm de
diâmetro, com 128 LEDs por peça. Com aparelho
seqüencial que aciona aproximadamente 26 LEDs em
cada canal, proporcionando um efeito semelhante a
neve caindo. Para uso deste produto é necessário

UN 49,00 103,37 5.065,13
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utilização de transformador de 220v corrente alternada
para 24v corrente alternada. Apropriada para uso
externo, (Local de Instalação: Torre)

74940 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Mangueira luminosa de LED 24 Volts, medindo
aproximadamente 3,00m de comprimento, 13mm de
diâmetro, com 192 LEDs por peça. Com aparelho
seqüencial que aciona aproximadamente 39 LEDs em
cada canal, proporcionando um efeito semelhante a
neve caindo. Para uso deste produto é necessário
utilização de transformador de 220v corrente alternada
para 24v corrente alternada. Apropriada para uso
externo. (Local de Instalação: Torre)

74941 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Transformador de 220v corrente alternada para 24v
corrente alternada com capacidade para 24W de
potência, com caixa plástica de proteção apropriada
para área extema. Obs.; transformador necessário
para funcionamento dos itens 27 e 28 - Lote 01 sendo
7 unidades para o funcionamento inicial e 2 para
possível manutenção. (Local de Instalação: Torre)

74942 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de metro
de linha reta. produzidas em barra chata 1/8 x 3/8 de
aço carbono 1020, galvanização por imersão a base de
zinco, visando a proteção de corrosões e exposição às
intempéries. Contorno das linhas em mangueira
luminosa 13mm de diâmetro, incandescente na cor
cristal, em PVC flexível, com 36 micro lâmpadas por
metro na tensão de 220v. (Local de Instalação: Igreja

74943 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Painel
luminoso bidimensional com desenho em forma de

arabesco com Flor, medindo entre; Mínimo: 3,15m de
altura x 1,20m de largura / Máximo: 3,25m de altura x
1,30m de largura, produzido em barra chata 3/16 x 1/2
de polegada e tubo quadrado IS.OOmm x 15,00mm,
parede de 1,20mm de espessura em aço carbono
1020, galvanização por imersão a base de zinco,
visando a proteção de corrosões e exposição ás
intempéries. Contorno da figura em mangueira
luminosa 13mm de diâmetro, incandescente na cor

cristal, em PVC flexível, com 36 micro lâmpadas por
metro. Aplicação de 4 lâmpadas de xènon de 6w de
potência máxima, com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por minuto, modelo
redondo, medindo 8,5cm de base de fixação. Tensão
de 220v. (Local de Instalação: Igreja)

74944 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Painel
luminoso bidimensional com desenho em forma de

arabescos com Flores, medindo entre: Mínimo: 3,45m
de altura x 6,90m de largura / Máximo: 3,55m de altura
X 7,10m de largura, produzido em barra chata 1/8 x 3/8
de polegada e tubo quadrado 15,00mm x 15,00mm e
20,00mm x 20,00mm, parede de 1,20mm de espessura
em aço carbono 1020, galvanização por imersão a
base de zinco, visando a proteção de corrosões e

exposição às intempéries. Contorno da figura em
mangueira luminosa 13mm de diâmetro, incandescente
na cor cristal, em PVC flexível, com 36 micro lâmpadas
por metro. Aplicação de 12 lâmpadas de xênon de 6w
de potência mãxima, com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por minuto, modelo
redondo, medindo 8,5cm de base de fixação. Tensão
de 220v. (Local de Instalação: Igreja)

74945 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Painel
luminoso bidimensional com desenho em forma de

arabescos com Flores, medindo entre: Mínimo: 2,35m

de altura x 3,75m de largura I Máximo: 2.55m de altura
X 3.85m de largura, produzido em barra chata 3/16 x
1/2 de polegada e tubo quadrado 15,00mm x

1.470,00

4.620,00

2.820,00

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacaotrrfrancisGobeitrao.Dr.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

15,00mm, parede de 1,20mm de espessura em aço
carbono 1020, galvanização por imersão a base de
zinco, visando a proteção de corrosões e exposição às
intempéries. Contorno da figura em mangueira
luminosa 13mm de diâmetro, incandescente na cor
cristal, em PVC flexível, com 36 micro lâmpadas por
metro. Aplicação de 11 lâmpadas de xênon de 6w de
potência máxima, com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por minuto, modelo
redondo, medindo 8,Sem de base de fixação. Tensão
de 220v. (Local de Instalação: Igreja)

74946 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Painel
luminoso bidimensional com desenho em forma de

estrela de 5 pontas, medindo entre: Mínimo; 0,45m de
altura x 0,45m de largura / Máximo: 0,55m de altura x
0,55m de largura, produzido em barra chata 1/8 x 3/8
de aço carbono 1020, galvanização por imersão a base
de zinco, visando a proteção de corrosões e exposição
às intempéries. Contorno da figura em mangueira
luminosa 13mm de diâmetro, incandescente na cor
cristal, em PVC flexível, com 36 micro lâmpadas por
metro. Preenchimento com LED vermelho, Áo elétrico
cristal vermelho 2 x 0,5mm' e aplicação de 1 lâmpada
de xênon de 6w de potência máxima, com flashes de
luz brilhante, aproximadamente 50 emissões por
minuto, modelo redondo, medindo 8,5cm de base de
fixação. Tensão de 220v. (Locais de Instalação: 12
Portais da Rua Ten. Camargo, 6 Portais da Trav. Frei
Deodato, 6 Portais da Rua Antônio de Paiva Cantelmo

e 2 Pontes com 5 Portais cada)
74947 Locação. Instalação. Manutenção e Retirada de

Ornamento de ramos entrelaçados/Guirlanda, alusivo a
decoração natalina. Dimensões proporcionais entre
Mínimo: 1,45m de diâmetro / Máximo; 1.65m de

diâmetro, produzida em tubo redondo de aço de
carbono 1020, ramos verdes em PVC, decorada com
fita de veludo vermelha, lâmpadas de LED. fio elétrico
2 X O.Smm', de micro lâmpadas incandescentes, bolas
de plásticos douradas e laço em fibra de vidro medindo
aproximadamente 0,60m. Adição de lâmpadas de
xênon de 6w de potência máxima, com flashes de luz
brilhante, aproximadamente 50 emissões por minuto,
modelo redondo, medindo 8,5cm de base de fixação.
(Locais de Instalação: 12 Portais da Rua Ten.
Camargo, 6 Portais da Trav. Frei Deodato, 6 Portais da
Rua Antônio de Paiva Cantelmo e 2 Pontes com 5

Portais cada)
74948 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Painel

luminoso bidimensional com desenho em forma de

raios com estrelas, medindo entre: Mínimo: 0.95m de

altura x 1,85m de largura / Máximo: 1,05m de altura x
1,95m de largura, produzido em barra chata 1/8 x 3/8
de aço carbono 1020, galvanização por imersão a base
de zinco, visando a proteção de corrosões e exposição
às intempéries. Contorno da figura em mangueira
luminosa 13mm de diâmetro, incandescente na cor
cristal, em PVC flexível, com 36 micro lâmpadas por
metro. Preenchimento em LED branco fio elétrico

branco fosco e LED vermelho fio elétrico cristal

vermelho, o fio elétrico dos conjuntos de LED é 2 x
0,5mm^ e aplicação de 2 lâmpadas de xênon de 6w de
potência máxima, com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por minuto, modelo
redondo, medindo 8,5cm de base de fixação. Tensão
de 220v. (Locais de instalação: 12 Portais da Rua Ten.
Camargo, 6 Portais da Trav. Frei Deodato, 6 Portais da
Rua Antônio de Paiva Cantelmo e 2 Pontes com 5

Portais cada)
74949 Locação. Instalação, Manutenção e Retirada de Painel

luminoso bidimensional com desenho em forma de

1.604.41

1.067,20

1.644,56

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - CaLxa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao;<l.franciscobc-ltrao.pr.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

conjunto de estrelas, medindo entre: Mínimo: 3,20m de
altura x 1,35m de largura / Máximo: 3,40m de altura x
1,55m de largura, produzido em barra chata 3/16 x 1/2
de polegada e tubo quadrado 15,00mm x 15,00mm
parede de 1,20mm de espessura em aço carbono
1020, galvanização por imersão a base de zinco,
visando a proteção de corrosões e exposição ás
intempéries. Contomo da figura em mangueira
luminosa 13mm de diâmetro, incandescente na cor
cristal, em PVC flexível, com 36 micro lâmpadas por
metro. Preenchimento das estrelas em LED branco fio

elétrico branco fosco e LED vermelho fio elétrico cristal

vermelho, o fio elétrico dos conjuntos de LED é 2 x
0,5mm^ e aplicação de 4 lâmpadas de xènon de 6w
de potência máxima, com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por minuto, modelo
redondo, medindo 8,Sem de base de fixação. Tensão
de 220v. (Locais de Instalação: 12 Portais da Rua Ten.
Camargo, 6 Portais da Trav. Frei Deodato, 6 Portais da
Rua Antônio de Paiva Cantelmo e 2 Pontes com 5

Portais cada)
31 74950 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de

Conjunto com 80 LED's Locação, Instalação,
Manutenção e Retirada de Conjunto com 80 LED's
brancos frios (meteoro), com movimento snow fali,
medindo aproximadamente 0,80m de comprimento, fio
elétrico preto 2 x 0,5mm^, com cabo de cobre formado
por 7 fios de 0,13mm^ Consumo médio de 4\N de
potência, na tensão de 220v. Isolamento extra na caixa
conversora em resina cristal líquida, possibilitando
maior resistência quando exposto às intempéries.
Apropriado para uso externo. (Locais de Instalação:
Árvores naturais da Praça Central)

UN 122,00 62,38 7.610,36

32 74951 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Conjuntos com 120 LEDs brancos frios (meteoro),
com movimento snow fali, medindo aproximadamente
1,20m de comprimento, fio elétrico preto 2 x 0,5mm^,
com cabo de cobre formado por 7 fios de 0,13mm^.
Consumo médio de 7W de potência, na tensão de
110/220V. Isolamento extra na caixa conversora em

resina cristal líquida, possibilitando maior resistência
quando exposto às intempéries. Apropriado para uso
externo. (Locais de Instalação: Árvores naturais da
Praça Central)

UN 122,00 83,86 10.230,92

33 74952 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Conjuntos com 160 LEDs brancos frios (meteoro),
com movimento snow fali, medindo aproximadamente
1,60m de comprimento, fio elétrico preto 2 x 0,5mm*,
com cabo de cobre formado por 7 fios de 0,13mm^
Consumo médio de 9W de potência, na tensão de
110/220V. Isolamento extra na caixa conversora em

resina cristal líquida, possibilitando maior resistência
quando exposto às intempéries. Apropriado para uso
externo. (Locais de Instalação: 150 unidades nas
Árvores naturais da Praça, 15 unidades na Torre.

UN 165,00 109,58 18.080,70

34 74953 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Conjuntos com 100 micro lâmpadas incandescentes
tipo arroz, medindo aproximadamente 5,5m de
comprimento, fio elétrico 2 x 0,5mm^, cabo de cobre
formado por 7 fios de 0,13mm^. Consumo médio de
34W de potência, na tensão de 220v. Apropriado para
uso externo. (Local de Instalação: Árvores naturais da
Praça)

UN 900,00 16,88 15.192,00

35 74954 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de metro
de mangueira luminosa de LED em PVC flexível
extrusado transparente, de 13,00mm de diâmetro, 02
fios, com 36 LEDs brancos por metro na tensão de
220v, dispostos na horizontal vista com a mangueira
na horizontal que permite a ampla iluminação

UN 960,00 14,32 13.747,20
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36

37

38

39

40

41

independente de posição da mangueira nas peças ou
parede, permite corte a cada 1 metro. (Local de
Instalação: Em 32 Palmeiras após a Ponte)

74955 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Píngente luminoso, medindo aproximadamente 1,0üm
de comprimento por 20cm de diâmetro na extremidade
pendente, produzido com bola de poliestireno,
revestida com Conjunto com de LEO flashing,
contendo 100 LEDs, 90 LEDs brancos momos e 10
LEDs brancos com efeito de pisca, fio elétrico cristal
transparente 2 x 0,5mm^ Consumo médio de 5W de
potência, na tensão de 220v. Apropriado para uso
extemo. (Local de Instalação: 32 Palmeiras após a
Ponte)

74956 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Pingente luminoso, medindo aproximadamente 1,00m
de comprimento por 15cm de diâmetro na extremidade
pendente, produzido com bola de poliestireno,
revestida com Conjunto com de LED flashing,
contendo 100 LEDs, 90 LEDs brancos momos e 10
LEDs brancos com efeito de pisca, fio elétrico cristal
transparente 2 x 0,5mm^. Consumo médio de 5W de
potência, na tensão de 220v. Apropriado para uso
extemo. (Local de Instalação: 32 Palmeiras após a
Ponte)

74957

74958

74959

74960

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Painel
luminoso bidimensional com desenho em forma de

palmeira de estrelas, medindo entre: Mínimo: 4,60m de
altura x 1,30m de largura / Máximo: 4,80m de altura x
1,50m de largura, produzido em barra chata 3/16 x 1/2
de polegada e tubo quadrado 15,00mm x 15,00mm,
parede de 1,20mm de espessura em aço carbono
1020, galvanização por imersão a base de zinco,
visando a proteção de corrosões e exposição às
intempéries. Contorno da figura em mangueira
luminosa 13mm de diâmetro, incandescente na cor

cristal, em PVC flexível, com 36 micro lâmpadas por
metro e preenchimento das estrelas em LED branco fio
branco e vermelho fio cristal vermelho, fio elétrico 2 x
0,5mm' na tensão de 220v. (Locais de Instalação: 6
Rotatórias da Av. Júlio Assis instaladas em trio fixadas

em postes Item 41.

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Poste
produzido em estrutura de aço carbono 1020, medindo
aproximadamente 5,2m de altura com 2,5 polegadas
de diâmetro x 2mm de parede, zincado com proteção
anticorrosiva resistente a exposição às intempéries
(Locais de Instalação: 6 Rotatórias da Av. Júlio Assis)

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Painel
luminoso bidimensional com desenho em forma de

explosão de estrelas, medindo entre: Mínimo: 4,40m
de altura x 1,30m de largura / Máximo: 4,60m de altura
X 1,50m de largura, produzido em barra chata 3/16 x
1/2 de polegada e tubo quadrado 15,00mm
15,00mm, parede de 1,20mm de espessura em aço
carbono 1020, galvanização por imersão a base de
zinco, visando a proteção de corrosões e exposição às
intempéries. Contorno da figura em mangueira
luminosa 13mm de diâmetro, incandescente na cor
cristal, em PVC flexível, com 36 micro lâmpadas por
metro e aplicação de 4 lâmpadas de xênon de 6w de
potência máxima, com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por minuto, modelo
redondo, medindo 8,5cm de base de fixação. Tensão
de 220v. (Locais de Instalação: 39 Postes da Av.
Cidade Norte)

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de Painel
luminoso bidimensional com desenho em forma de

pingente com arabescos, medindo entre: Mínimo

UN

UN

UN

UN

UN

UN

96,00

96,00

18,00

6,00

39,00

34,00

141,36

116,98

885,55

263,33

2.378,08

2.040,59

13.570,56

11.230,08

15.939,90

1.579,98

92.745,12

69.380,06
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4,20m de altura x 1,55m de largura I Máximo: 4,30m de
altura x 1,65m de largura, produzido em barra chata
3/16 X 1/2 de polegada e tubo quadrado 15,00mm x
IS.OOmm, parede de 1,20mm de espessura em aço
carbono 1020, galvanização por imersão a base de
zinco, visando a proteção de corrosões e exposição às
intempéries. Contorno da figura em mangueira
luminosa 13mm de diâmetro, incandescente nas cores
cristal e vermelha, em PVC flexível, com 36 micro
lâmpadas por metro, preenchimento com lâmpadas de
LED branco fio branco fosco e vermelho fío cristal

vermelho, fio elétrico 2 x 0,5mm=' e aplicação de 5
lâmpadas de xènon de 6w de potência máxima, com
flashes de luz brilhante, aproximadamente 50
emissões por minuto, modelo redondo, medindo 8,5cm
de base de fixação. Tensão de 220v. (Locais de
Instalação: 34 Postes da Av. Júlio Assis Cavalheiro)

42 74961 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Refletor com gabinete em em alumínio e visor de vidro
isolado com silicone medindo aproximadamente 32cm
de largura x 28cm de altura x 16cm de profundidade
com lâmpada azul de 400w vapor metálico e reator
para ignição da mesma. (Locais de Instalação: 6
unidades para iluminar o externo do Coreto da praça
central e 12 unidades para iluminar a fachada da Igreja
Matriz)

UN 18,00 241,94 4.354,92

43 74962 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Refletor com gabinete em alumínio e visor de vidro
isolado com silicone medindo aproximadamente 32cm
de largura x 28cm de altura x 16cm de profundidade
com lâmpada branca de 400w vapor metálico e reator
para ignição da mesma. (Locais de Instalação:
Iluminação do Estábulo, Mureta e Presépio Pertence
ao Cliente na área interna da Praça Central)

UN 4,00 239,50 958,00

44 74963 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Refletor com gabinete em alumínio e visor de vidro
isolado com silicone medindo aproximadamente 32cm
de largura x 28cm de altura x 16cm de profundidade
com lâmpada branca de 400w vapor metálico e reator
para ignição da mesma. (Locais de Instalação: Árvores
naturais da Praça Central)

UN 60,00 242,59 14.555,40

45 74964 Locação, Instalação, Manutenção e Retirada de
Lâmpadas estroboscópicas de xènon de 6w de
potência, com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por minuto, base de
fixação redonda, medindo aproximadamente 8,5cm de
diâmetro aplicada em rabicho. (Locais de Instalação
180 unidades na Rua Coberta - para formar o túnel de
luz com efeitos e 90 na decoração externa do Coreto
da Praça Central)

UN 270,00 57,26 15.460,20

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao
Edital n° 119/2020 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do
referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber
é de R$ 926.865,00 (novecentos e vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais), e o presente
contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal
acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo
Município e acompanhada ainda das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada
pela mesma, da seguinte forma:

a) 40% (quarenta por cento) do valor total, na entrega dos enfeites natalinos no município de
Francisco Beltrâo/PR;
b) 30% (trinta por cento) do valor total, no dia 02 de dezembro de 2020; e
c) 30% (trinta por cento) do valor total no momento do retorno dos enfeites natalinos ao local de
origem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota fiscal deverá conter, além do descritivo dos itens, o número
correspondente ao item conforme relação que consta na cláusula primeira deste termo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n°
8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,
em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará
na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria/serviços.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 119/2020 -
pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos vinculados ao próprio município.
Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

Conta
Órgão/
Unidade

Funcional programática Elemento de despesa Fonte

4100 07.005 13.392.1301.2.054 3.3.90.39.12.00 000

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do
Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
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Os serviços/materiais objeto deste contrato deverão ser entregues/executados, de acordo com a descrição
de cada item constante ANEXO I e Projeto Básico - ANEXO l-A do edital, parte integrante deste termo,
após as solicitações da Departamento Municipal de Cultura, no Município de Francisco Beltrão, mediante
nota de empenho, da seguinte forma:

- O material locado deverá ser entregue no local indicado pela CONTRATADA, no município de Francisco
Beltrão, em 03 etapas, e a CONTRATADA deverá apresentar o cronograma de entrega dos materiais no
prazo máximo de 3 (três) dias após assinatura do Contrato, sob pena de multa expressa no edital e seus
anexos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Toda a decoração deverá estar instalada, pronta e funcionando até o dia 24 de
novembro de 2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Deverá ser realizado o primeiro teste no dia 24 de novembro de 2020, às
21h00min, acompanhada pelos fiscais do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de mau funcionamento, a CONTRATADA terá 02 (dois) dias para
realizar os ajustes necessários na instalação.

PARÁGRAFO QUARTO - A retirada dos enfeites natalinos deverá ocorrer obrigatoriamente a partir do dia
07 de janeiro de 2021 e finalizada no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis.

PARÁGRAFO QUINTO - O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, contados a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1- A CONTRATADA deverá contar com barracão, próprio ou locado, se locado, com contrato registrado,
para o depósito dos produtos de Decoração Natalina objetos do Edital e seus Anexos.

2 - A CONTRATADA deverá orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de todos os
serviços, mantê-los uniformizados e devidamente identificados através do uso de crachás e de forma
condizente com o serviço a executar, para se apresentarem dentro dos padrões de eficiência e segurança
recomendáveis.

3 - A CONTRATADA deverá utilizar produtos e material de primeira qualidade necessário à boa execução
dos serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga, bem como pela devida
aplicação na execução dos serviços, sob pena de reaplicação sem ônus para o Município o no prazo
solicitado.

4 - A CONTRATADA deverá cumprir a legislação e as normas relativas a Segurança e Medicina do
Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção individual
(EPI), ficando a cargo da empresa e as expensas o fornecimento desses equipamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá realizar os serviços relacionados no presente termo de acordo com o estabelecido
na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos
suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, observadas as
diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas onde serão efetivados os
serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas com o transporte, carga e descarga, dos produtos, tanto para
entrega no município de Francisco Beltrão-PR, quanto para retorno ao local de origem, serão
responsabilidade da CONTRATADA.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será responsável por quaisquer custos com o serviço de
carga e descarga do caminhão até o locai de armazenamento dos materiais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá fornecer aos trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI, e responsabilizar-se pelo uso obrigatório.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá sinalizar devidamente o local dos serviços, promover
alertas visando a segurança de transeuntes.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por eventuais danos causados à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do objeto todas as
condições de habilitação previstas no Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos
tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da
execução do contrato.

PARÁGRAFO NONO - Os materiais iocados objeto deste termo, deverão ser embalados ou
nomeados/etiquetados com número do item, conforme relação que consta na cláusula primeira
deste termo e a Nota Fiscal da carga deverá conter além, do descritivo dos itens, o número
correspondente ao item conforme relação que consta na cláusula primeira deste termo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA REFERENTE A INSTALAÇÃO E
MONTAGEM

O fornecimento de todo o material necessário para acionamento e alimentação dos cenários (disjuntores de
proteção, reles de acionamento, abraçadeiras de nylon fios e cabos paralelos 1.5, 2.5 e 4.0mm, cabo
quadriplex 35mm, tapitis, terminais pré isolados, cabo PP, fitas isolantes, plugues, e ainda outros materiais
necessários para o perfeito funcionamento da instalação) e para montagem, manutenção e desmontagem
da instalação da decoração natalina, de acordo com a orientação e determinação do Departamento de
Cultura, será responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Fornecimento de todos os equipamentos necessários para montagem e
instalação da decoração natalina, manutenção e desmontagem, tais como: veículos, escadas, andaimes,
máquinas, ferramentas, etc, será responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A carga dos enfeites da decoração natalina, que serão entregues pela empresa
contratada, bem como o transporte, guarda e armazenagem do material e dos enfeites (do local onde
estiverem depositados no município de Francisco Beltrão), para o local destinado a instalação, será
responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, 02 (dois) técnicos
eletricistas, 24 horas por dia, com habilitação pertinente ao objeto da licitação, para manutenção da
estrutura, que deverão permanecer na cidade de Francisco Beltrão, à disposição do Departamento de
Cultura, no período compreendido entre o início da montagem e até 07 de janeiro de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO - As despesas de hospedagem, alimentação e transporte dos técnicos serão
responsabilidade da CONTRATADÁ.

PARÁGRAFO QUINTO - A montagem de todo o sistema deverá ser concluída até o dia 24 de novembro
de 2020, sendo que as 21h00min desse dia será realizado teste para verificação do perfeito
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funcionamento. Em caso de mau funcionamento, a CONTRATADA terá os dias 25 e 26 para fazer os
ajustes na instalação para o perfeito funcionamento.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá estar à disposição do CONTRATANTE, com técnicos
eletricistas, no dia da abertura do evento Natalino, no dia 27 de novembro de 2020, seguindo o protocolo do
Cerimonial de Abertura do evento.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O sistema de iluminação da decoração natalina em todos os locais onde for
instalado, deverá ser ligado por técnico designado pela CONTRATADA, ou de forma automática, todos os
dias (de 27 de novembro de 2020 até 06 de janeiro de 2021), às 18:30 horas e desligado às 03:00 horas.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá disponibilizar o uso de EP\'s e manter apólice de seguro
de vida para os trabalhadores que executarão os serviços.

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá fornecer até a data prevista para início dos serviços, ART
- Anotação de responsabilidade Técnica, relativa aos serviços que serão executados.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas, os
serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para aceitação.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na
entrega serão verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer
taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente termo, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - CONTRATADA deverá cumprir com todas as exigências previstas no
contrato e em caso de não cumprimento ou de mau funcionamento do produto/serviço contratado,
interferindo ou causando problemas técnicos, fica estabelecida a penalidade de multa em 20®/o sobre o valor
total do contrato.

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1 - Acompanhar os serviços, exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente
designado e documentar as ocorrências havidas.

2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital, proposta e contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

3 - Comunicar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço contratado
e emitir advertência.

4  - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado.

5 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

6 - Proporcionar acesso e informações para que a CONTRATADA possa desempenhar seu serviço dentro
das normas deste Contrato.

7 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
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CLAÚSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

1 - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA

deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s)
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e
Água

e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução dos serviços.

f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e
à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados
^  pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas,

baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados
lixo tecnológico.

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

I) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável.

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;

o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos.
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2 - A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de
sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas
por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas
específicas.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
n° 119/2020 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão de
obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do
objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da
inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado,
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão
Eletrônico n° 119/2020, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos
ao objeto da contratação;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de
até dois anos;
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
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Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como
ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

PARÁGRAFO QUARTO - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão

^  seu rito normal na unidade administrativa.

PARÁGRAFO QUINTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO NONO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:
a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar
qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
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CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e
suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código
Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município
de Francisco Beltrão-Pr., peio CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-ia em virtude de
vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de aigum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que eia se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar peia
Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resuitar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal
de Francisco Beltrão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária.
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comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento
de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 fcinco^ dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 119/2020 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os Responsáveis Técnicos pela execução dos serviços, indicados pela
CONTRATADA são os senhores:

- HENAJER LUIS STELLA, Engenheiro Eletricista, inscrito no CREA-PR sob o n° 164656-D e portador do
CPF n° 079.575.759-00.

- MILTON HELMANN, Engenheiro Eletricista, inscrito no CREA-SC sob o n° 158628-0 e portador do CPF n°
037.721.549-05.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços e entrega dos
produtos do contrato, será efetuado pelos servidores: Jane GoretI PaloschI CPF: 046946339-29, Eva
Maria Cadore Martins CPF:524.685.859-68, Giovana Freitas CPFiOl9.421.989-57 e Gabriel Motta
CPF:077.405.329-16, do departamento Municipal de Cultura, e-mail: Culturanfb@qmail.com. Telefone
(46) 3524-4441, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O responsável pela fiscalização do contrato é o Diretor do Departamento de
Cultura, Senhor VILMAR MAZZETTO, inscrito no CPF sob o n° 021.592.539-44 e RG n® 5.292.042-6,
Secretário Municipal de Viação e Obras.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao<«:franciscobeltrao.pr.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Página 18

CUQO



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco
Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e
outras em direito permitidas neste referido foro.

Francisco Beltrão, 29 de outubro de 2020.

NTANA

CPF Nr020.762.969-21

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

LUZ E FORMA COMERCIO E DECORAÇÕES LTDA

CONTRATADA

MIGUEL KRUEL GUERRA SIMÕES

CPF 881.366.040-53

TESTEMUNHAS:

ANTONIO CARLOS BONETTI VILMAR MAZZETTO
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALFO - PARANÁ

Planalto- PR, 19 de novembro de 2020.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO, na forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto à contratação de empresa para
locação de decoração natalina, incluindo o transporte e serviços para
montagem, Instalação, manutenção e retirada da decoração natalina no
município de Planalto - PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2020.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal
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e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
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PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2020

REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

EXCLUSIVO PARA ME/EPP CFE LC123/2006 E 147/2014

1-PREÂMBULO;
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do{a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n"
002/2020. com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle. de
conformidade com a Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n" 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente a Lei nT 8.666 de 21 de Junho de 1993. suas
alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n" 147. de 7 de agosto de 2014 c
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 02/12/2020 ̂
OSiOOfQÍto) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis. iT
1583. Município de Planalto. Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos lermos constante no item
2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente
licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 08:00 (oito) horas do dia 02/12/2020.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
wwAV.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30 e
das 13:00 às 17:00 h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa para
locação de decoração natalina, incluindo o transporte e serviços para montagem, instalação,
manutenção e retirada da decoração no município de Planalto - PR. nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

Item Especificação Unidade Qtd. RS Unit RS Total

1

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de 01 áiAore luminosa, modelo
natalina com desenhos de arabescos com

e.strelas e pinheiros bicolor.
Medidas mínimas:

- 4.5 m de altura.

A ar\'ore deverá ser sextavada com desenho

1 3.795.89 3.795.89
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em forma de arabescos.

Aplicação de mangueira luminosa de led na
cor crislal nas estrelas, em pvc flexível
extrusado. com tamanho mínimo de

13.00mm de diâmetro, contendo no mínimo

36 microlâmpadas por metro na tensão de
220v. terço superior e azul. verde. veiTnelho
ou dourado, nos arabescos escolhidos para a
paile inferior.
A alimentação elétrica de cada figura deverá
ser feita por cabos apropriados providos dos
respectivos conectores e terminais isolantes
com tratamento antichama.

A árvore deverá ser fixada ao solo.

Efeito cintilante e de movimento com adição
de mini strobos com flashes de luz brilhante,

com no mínimo 50 emissões por minuto,
modelo redondo, medindo aproximadamente
8.5cm de base de fixação. Mangueira
luminosa de led na cor branca, transparente,
com no mínimo 36 leds por metro na tensão
de 220v. dispostos de forma que permite a
ampla iluminação independente de posição
da mangueira nas peças, usadas para
contorno dos arabescos de estrelas e

preenchimento com conjunto de led estáticos
cores a escolher (verde. azul. amarelo,
vermelho. dourado). Com estrela
tridimensional na ponteira de no mínimo 2,5
m (dois metros e cinqüenta centímentros).
contornada com mangueira de led cristal e
efeitos cintilantes e de movimento através de

mini strobos. Todo o sistema blindado para
uso externo. Estrutura para ligamento na
energia elétrica, tais como tomadas e
retificadores. Deverá apresentar projeto
técnico com responsável técnico para a
instalação e manutenção. (A ser instalada
pela empresa na Praça Francisco
Hoffmann).
Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

UND.

--0
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Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Estrela 5 Pontas medida

mínima de 50cm (cinqüenta centímetros).
Deverá ser uma figura luminosa
bidimensional, em forma de estrela para
pendurar em árvores . zincada, produzida
com proteção anticorrosiva e resistente a

exposição às intempéries: aplicação de
mangueira luminosa em pvc flexível
extrusado transparente, nas cores cristal,
âmbar/dourado, vermelho, verde ou azul,
com no mínimo 36 lâmpadas incandescentes
por metro, na tensão de 220v. potência
mínima 16w por metro e com corte a cada 1
metro, com plug macho e fêmea, fixada com
abraçadeiras. (A ser instalada na Praça
Francisco Hoffmann).
Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

UND.

100 108.66 10.866.00

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Presente com Coração-
medidas mínimas de 120cm x 50 cm (cento e
vinte centímetros por cinqüenta centímetros.
Deverá ser uma figura luminosa
bidimensional, tipo espeto de jardim,
produzida em estrutura anticorrosiva e
resistente às intempéries do tempo, zincada;
aplicação de mangueira luminosa em pvc
flexível extrusado transparente, na cor cristal,
verde, azul ou warm. Tensão de 220v.
potência mínima de 16w por metro e com
corte a cada 1 metro, com plug macho e
fêmea, fixada com abraçadeiras. Todo o
sistema apropriado para uso externo. (A
serem instalados na Praça Francisco
Hoffmann).
Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

UND.

15 163.52 2.452.80

OJ®
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Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Hastes com Estrela - medidas

de no mínimo 150cm x 120cm (cento e
cinqüenta centímetros por cento e vinte
centímetros): Deverá ser uma figura
luminosa produzida em estrutura metálica,
galvanizada de ferros chatos e redondos,
contornada com mangueira luminosa led
simulando uma planta com arabescos e com
uma estrela na ponta, em formato 3d. com
proteção anticorrosiva resistente a exposição
às intempéries: aplicação de mangueira
luminosa em pvc flexível extrusado
transparente, na cor cristal. com

aproximadamente 36 lâmpadas
incandescentes por metro, na tensão de 220v,
potência mínima 16w por metro e com corte
a cada 1 metro, com plug macho e fêmea,
fixada com abraçadeiras. Fixada no chão.
Blindada para uso externo. Estrutura para
ligamento na energia elétrica, tais como
tomadas e retificadores. (A ser instalada
pela empresa vencedora na Praça
Francisco Hoffmann).
Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

UND.

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Portal de Anjos com
Trombeta e Feliz Natal - portal
confeccionado em estrutura metálica,

zincada. com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries.
Adornada com mangueira luminosa na cor
âmbar/dourado. Peça incandescente em pvc
flexível extrusado. com aproximadamente 36
micro lâmpadas por metro na tensão de 220v.
Dimensões mínimas: 3.20 mis x 4 mts.

(A ser instalada pela empresa vencedora
na Praça Francisco Hoffmann).
Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

15 458.92

UND.

04 3.249.40

6.883.80

12.997.60
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Instalação Manutenção e Retirada de Noel
Banco - medidas aproximadas de 1.65m x
1.75m X 0.86m. Escultura em fibra de

vidro/vacum form. peça em pintura artística,
alto brilho, com tinta automotiva e

acabamento com verniz poliuretano.
Cores: vermelho, branco, dourado com

adereços multicor. (A ser instalada pela
empresa vencedora na Praça Francisco
Hoffmann).
Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

UND.

01 2.080,00 2.080.00

Locação, Instalação, Manutenção e
Retirada de Estrela Cadente - medidas

aproximadas de 3m de altura x 1.40 de
largura. Locação de estrutura metálica
galvanizada, com contorno de luz de led cor
cristal e preenchimento de cordão de led cor
warm. para ser fixada nos braços de poste,
produzida com ferros chatos e redondos, com
cantoneiras para adaptação ao poste: blindada
para uso externo; estrutura para ligamento na
energia elétrica, tais como tomadas e
retificadores. (A serem instalados pela
empresa vencedora no trecho da Avenida
Rio Grande do Sul, entre a Praça
Francisco Hoffmann até a Praça São
Francisco de Assis).
Obs: Caso necessitar transformador de

energia, ficará sob responsabilidade da
contratada.

UND.

28 853.49 23.897.72

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$62.973,81 (Sessenta e dois mil
novecentos e setenta e três reais e oitenta e um centavos).

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro(a). a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto ~ PR

DATA: 02/12/2020

HORA: 08:00 horas.
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4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA
— ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. qualificadas como tais nos termos do art. 3".
da Lei Complementar n" 123/2006 e Lei Complementar n" 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País. nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. (LC iT 123/2006 e LC n^ 147/2014).

4.3-Poderào participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos
termos do art. 3° Lei Complementar if 123/2006 e Lei Complementar n" 147/2014 e que atenda
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e
Ofício competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão,
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia. hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

5.2.1.6 - Declaração de Obser\'ância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7" da Constituição
Federal (anexo V);
5.2.1.7- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)
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5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II). firmada pelo representante legal
da licitanle. nos termos do seu Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social:

5.2.2.3 - Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado:
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III):

5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7" da Constituição
Federai (anexo V):
5.2.2.6 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta (anexo VII)

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e
147/2014. conforme Anexo VI. as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a .lunta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante. expedida em no
máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1);
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1. deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação. (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProDosta.exe ). e apresentada na forma eletrônica
cm (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em
01 (uma) via. devidamente assinada pelo representante legal da Licitante. com poderes para tanto,
redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de
tamanho A4. timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada
eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante. número de inscrição do CNP.I
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail). este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail. indicado na proposta de preços será considerado como
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total. com. no máximo. 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir

7



itSBíSi

município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-niail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante: em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especíUca, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de. no mínimo. 60(sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador.
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decon-entes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em confomiidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante. das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

ti Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso: e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento

8
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do objeto licitado de acordo com as especlílcações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes. preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60{sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto) e no
anexo Kproposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente. ao{a) Pregoeiro{a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02(dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNP.I DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2020

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)

PREGÃO PRESENCIAL N°. 045/2020

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES;

8.1- No dia. hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes. devidamente credenciadas. o(a) Pregoeiro(a). que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante, não admitindo-se. contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.
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8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documenios e envelopes. o(a) Pregoeiro(a) comunicará
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação. o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos

representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes. o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitaçào:

9.2.1 -Da Remilaridade Fiscal

9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS):

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E Ã Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na foima de lei:

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa Jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60( sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3-Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de
iulho de 2011.

10
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9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. com data de
emissão não superior a 60(sessenla) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4 - Apresentação de 01 (um) ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa Já forneceu ou fornece de maneira satisfatória
produtos/serviços de complexidade tecnológica e operacional de características semelhantes ao
objeto da presente licitação.

9.2.4.5 - Comprovação do vínculo do responsável técnico indicado com a empresa licitante;

9.2.4.6- Atestado de visita técnica ou declaração de dispensa junto aos locais onde serão
instalados os elementos decorativos e pontos de medição de energia disponíveis,
obrigatoriamente emitido pela Secretaria Municipal de Cultura de Planalto. A visita deverá ser
efetuada com acompanhamento de servidor indicado pela referida Secretaria.

9.2.4.7- Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

9.2.4.8 - Prova de registro do prollssional da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU conforme Art. 6° e Art.
8°. inciso II. da resolução n" 336/1989 do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia) ou Art. 47 da lei n" 12.378/2010 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

9.2.4.9- Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos
serviços(anexo VIII);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo(a) PregoeÍro(a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível(Fac - simlle).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e. na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

11
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9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43. íj S''. da Lei n'' 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei. a declarar quando de sua ocoiTência.
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32. parágrafo 2". da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR. poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR. situada
na Praça São Francisco de Assis. n° 1583 - Centro, no horário de 07:00h às 13:00h. sem custo
algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes. classiílcação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes
proclamadas para tal. classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

^ ̂  12
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10.1.2- Durante a etapa de lances nào será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a). o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da saia de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lanee e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro(a) classifcará a licitante da proposta de menor preço para cada lote e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4. será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1.10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo
03(três). para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas {para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- 0(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.
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10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a eiapa competitiva c ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item. quando convocado
pelo(a) Pregoeiro(a). implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item. ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas. o(a) Pregoeiro(a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
veriticando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13. o{a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se
enquadrarem nos termos do arl. 3" da Lei Complementar n" 123/2006 e Lei Complementar iT
147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a

14
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proposta classificada em primeiro lugar. o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para eleito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro(a). na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposiçào. e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação. o(a) Pregoeiro(a) examinará a
oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e. em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, alé a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor. o(a) Pregoeirofa) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e molivadamcnte a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ala circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a). sua equipe de apoio.
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10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das ücitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro{a). devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato. Hcarão por 20(vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição. será feita pelo(a) Pregoeiro{a). a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR. para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05(cinco) dias. nos casos em que o Termo
da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo prazo para
devolução(em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no artigo 81 da Lei n" 8.666/93. que terá efeito de compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas.
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por
intermédio da emissão da Nota de Empenho.

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços, o Diretor do
Departamento solicitante. ou pessoa designada para substituí-lo. dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n*'8.666/93. que será responsável pelo
acompanhamento e íiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no contrato.
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
13.2 -E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666/93. sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.
13.4-Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. com fundamento no
artigo 65. 11. "d", da Lei n" 8.666/93.
13.5-0 Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;
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13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
14.1-0 material locado deverá ser entregue instalado no Município de Planalto nos locais
indicados pela Secretaria Municipal de Cultura.
14.2-Todas as decorações deverão estar prontas e funcionando em até 05(cinco) dias após a
assinatura do contrato de em seguida serão executados testes conforme cronograma definido pela
Secretaria Municipal de Cultura, para conferir o funcionamento.
14.3 - A desinstalaçào deverá ser obrigatoriamente realizada a partir do dia 07 de janeiro dc 2021
e finalizado no prazo máximo de 15 dias úteis.

14.5- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) obieto(s).
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
14.6- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários. bem como imposto e taxas incidentes sobre
o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra. combustíveis, lubrificante,
pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada,
assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente
contrato.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTIMTUAL:

15.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela.
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2.0 %(dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso. as penalidades dos itens
seguintes:
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta:
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10%(dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;
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15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor. Ata de Registro
de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administraçào.
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a Lei de Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecLiçào contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora. que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) OcoiTendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade.
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de l%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata. por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0.7%(sele décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
O 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da detentora da Ata. garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;
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15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata. sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeilando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente a
Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da Ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora da Ata
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso. cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTAVEIS. salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata. esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha{s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de fabricantes, notas llscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.

19
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16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à
revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos
preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á da seguinte forma:

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor total, na entrega dos enfeites natalinos no
município de Planalto/PR;

b) 50% (cinqüenta por cento) do valor total no momento do retorno dos enfeites
natalinos ao local de origem.

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Dcstínação de recurso

03130 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 17.1.

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada emitente da fatura.

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador. no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório. PREGÃO PRESENCIAL n°
045/2020.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.
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18 - DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL E DOS RECURSOS
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei. os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
18.2. mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
I rancisco de Assis. n° 1583. centro, de 2^ a 6"' feira, no horário compreendido entre as 07:30h e
ll;30hedas 13:00he I7:00h.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data lixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

18.3- A Licitante é assegurado o direito de inlerposição de Recurso, nos termos do art. 109. da
Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata. da síntese das
suas razões e contra-razões. quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas. o{a) Pregoeiro(a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo. intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada a vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
19.1 -O prazo de vigência do presente contrato será de I2(doze) meses, contados a partir da
data de assinatura do instrumento contatual, nào podendo ser prorrogado.

20 - DA CONTRATAÇÃO
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de Detentora da Ata. a qual observará todas as normas legais e
regulamentares. além das previstas neste Edital e seus Anexos

T
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20.2- A contratação com a Ucilante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para. no
prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64. § 1°. da Lei n.° 8.666/93.

20.3.3- E vedada a subcontrataçào total ou parcial da Ata de Registro de Preços.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez. por igual período, nos termos
do art. 64, § T. da Lei n." 8.666. de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicalária ou seu não comparecimento para assinatura da
Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação até tal data. aplicar-se-á o disposto no art. 4°. inciso XXIII, da Lei n.^
10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração da Ata de Registro de Preços com o adjudicatário. a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas
licitantes e o disposto no art. 4", XXIII. da Lei n." 10.520/02. sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no
certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n" 1583.
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas. as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520. Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

21.4-0 Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto.
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
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indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

22 - ANEXOS DO EDITAL

22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):
ANEXO II - Modelo de Caila de Credenciamento:

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação:
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade:
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal:
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII — Declaração De Elaboração Independente De Proposta:
ANEXO VIII — Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO IX - Minuta de Ata de Registro de Preços:
ANEXO X - Minuta de Contrato.

ANEXO XI - Termo de Referencia.

Planalto-PR, 19 de novembro de 2020.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

ZJ
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PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2020

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)_

portador(a) da cédula

e CPF sob n°

de identidade sob n^

A participar do procedimento licitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N®

045/2020. instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, olérecer lances, assinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2020

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

ÍTaVaÍt"-

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

. na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2020. instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. .

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2020

ANEXO IV-DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N"

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2020. instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N' 045/2020

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7' DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2020. por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que. nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1-989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2020

ANEXO VI — Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO

MUNICÍPIO:

_FONE:__

EST.

O representante legal da empresa

. na qualidade de Proponente do procedimento
iicitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2020. instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123.
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2020

ANEXO Vn - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[Identificação completa do representante
da licitante]. como representante devidamente constituído de [identificação
completa do licitante] doravante denominado licitante. para fins do disposto no item 12 do Edital,
declara, sob as penas da lei. em especial o ai1. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

•  A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n"^ 045/2020 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante. e o conteúdo da proposta não foi. no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

•  A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n" 045/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

•  Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, infiuir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 045/2020
quanto a participar ou não da referida licitação:

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
n'' 045/2020 não será. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

•  Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n°
045/2020 não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura
oficial das propostas: e

•  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Cidade/UF de de 2020.

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]

29



ílANiLf?-'

município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-niail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2020

ANEXO Vni - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável

técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim. que o{s) profissional(is) acima reIacionado{s)
pertencei m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO IX- (MINUTA DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N\^.....
PREGÃO PRESENCIAL 045/2020

dias do mês de de o Município de Planalto - PR. inscrito no CNP.I/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16. com sede à Praça São Francisco de Assis. n° 1583. centro.
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr nos
termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n"
2727/2007. Decreto Municipal 4673/2017e da Lei n° 10.520/02. em face da classificação das
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP n" 045/2020 por deliberação do Pregoeiro.
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na n" na cidade de
, Estado do , inscrita no CNPJ sob o n° e Inscrição

Estadual sob o n" doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Sr portador do RG n ' c do
CPE n"

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa

para locação de decoração natalina, incluindo o transporte e serviços para montagem, instalação,
manutenção e retirada da decoração no município de Planalto - PR. conforme especificações do

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

MARCA/

FABRICA

NTE

QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
RS

PREÇO
TOTAL

RS

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições,
nos termos do parágrafo quarto, artigo 15. da Lei Federal iP 8.666/93 e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12(doze} meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio

at9M
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de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR.
3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE
FORNFXIMLNTO

4.1. A Detentora da Ata deverá entregar o material locado instalado no Município de Planalto/PR
nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Cultura.

4.2. Todas as decorações deverão estar prontas e funcionando em até 05(cinco) dias após a
assinatura do contrato de em seguida serão executados testes conforme cronograma definido pela
Secretaria Municipal de Cultura, para conferir o funcionamento.

4.3. A desinstalação deverá ser obrigatoriamente realizada a partir do dia 07 de janeiro de 2021 e
finalizado no prazo máximo de 15 dias úteis.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento do valor devido será realizado, mediante nota fiscal, da seguinte forma:

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor total, na entrega dos enfeites natalinos no município
de Planalto/PR;

b) 50% (cinqüenta por cento) do valor total no momento do retorno dos enfeites natalinos ao
local de origem.

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Detentora da Ata, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de
Preços.
5.4. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta (ia despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

03130 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.1 16.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÂO DA ATA
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da

Secretaria Municipal de Cultura, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata. e de tudo dará ciência à Administração, bem
como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e. na
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ala de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia. mês e ano. bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o
Servidor Jair Dílceu Weich para. junto ao representante da detentora da Ata. solicitar a correção
de eventuais falhas ou iiTegularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata. para aplicação das
penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capiu do

art. 65 da Lei n'' 8.666/93. em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar
o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n"
8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou. ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.
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7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras. a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções previstas no
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajo.sa. nos termos
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos
acima.

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capul áo art. 87 da Lei n°
8.666/93. ou no art. 7° da Lei n" 10.520/02.

8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ala. devidamente
comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público:
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que. no decorrer da licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta:

b) Apresentar documentação falsa: ^ —
/-—^ ' ev*—■-
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade:
e) Comportar-se de modo inidôneo:
f) Cometer fraude fiscal:
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. conforme estabelece a
Lei de Licitações.

9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preços;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecLição contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de

Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora. que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade.
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de l%{um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata. por dia de atraso na entrega.

b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata. ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10{dez) dias contados da
ata de sua convocação:

c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidência:

d) 0.3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto:

e) 0.7%(sete décimos por cento) sobre o valor da paite do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

O 2%{dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata. aplicada em dobro na reincidência;

g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
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administração, motivado por culpa da Detentora da Ata. garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis:

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou. ainda, se for o caso. cobrada judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fíxos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1. São obrigações da Detentora da Ata:

10.1.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12. 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei iT 8.078. de 1990);
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10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos:

10.1.4. Os materiais utilizados deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as
normas pertinentes e videntes, na sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição do Contrato, bem como. qualidade na
apresentação e acabamento dos materiais.

10.1.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar/substituir, a suas expensas. a
mercadoria/serviço que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação. Prazo de troca: 02 (dois) dias corridos

10.1.6. As despesas com o transporte, carga e descarga, dos produtos, tanto para entrega no
município de Planalto-PR. quanto para retorno ao local de origem, serão responsabilidade da
CONTRATADA.

10.1.7. O fornecimento de todo o material necessário para acionamento e alimentação dos cenários
(disjuntores de proteção, reles de acionamento, abraçadeiras de nylon fios e cabos paralelos 1.5.
2.5 e 4.0mm, cabo quadriplex 35mm, tapitis, tenninais pré isolados, cabo PP, fitas isolantes.
plugues. e ainda outros materiais necessários para o perfeito funcionamento da instalação) e para
montagem, manutenção e desmontagem da instalação da decoração natalina, de acordo com a
orientação e determinação do Secretaria Municipal de Cultura, será responsabilidade da
CONTRATADA.

10.1.8. O Fornecimento de todos os equipamentos necessários para montagem e instalação da
decoração natalina, manutenção e desmontagem. tais como: veículos, escadas, andaimes,
máquinas, ferramentas, etc. será responsabilidade da CONTRATADA.

10.1.9. A carga dos enfeites da decoração natalina, que serão entregues pela empresa contratada,
bem como o transporte, guarda e armazenagem do material e dos enfeites (do local onde
estiverem depositados no município de Planalto), para o local destinado a instalação, será
responsabilidade da CONTRATADA.

10.1.10. A montagem de todo o sistema deverá ser concluída no prazo estipulado no Contrato e
deverá ser realizado testes para verificação do perfeito funcionamento.

10.1.11. Disponibilização de 01 (um) técnico. 24 (vinte e quatro) horas por dia. com habilitação
pertinente ao objeto da licitação, para manutenção da estrutura, que deverão permanecer na
cidade de Planalto, à disposição da Secretaria Municipal de Cultura, no período compreendido
entre o início da montagem e até 07 de janeiro de 2021.

10.1.11.1. As despesas de hospedagem, alimentação e transporte dos técnicos serão
responsabilidade da CONTRATADA.
10.1.12. A Contratada deverá disponibilizar o uso de EPfs e manter apólice de seguro de vida
para os trabalhadores que executarão os serviços.
10.1.13. A apólice de seguros dos trabalhadores deverá ser apresentada ao Município, no ato da
assinatura do contrato.

10.1.14. A Contratada deverá fornecer até a data prevista para início dos serviços. ART —
Anotação de responsabilidade Técnica e/ou RRT — Registro de Responsabilidade Técnica,
relativa aos serviços que serão executados.
10.1.15. A empresa veneedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas. os
serviços que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para
aceitação.
10.1.16. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na entrega serão
verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
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10.1.17. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concerncnles ao objeto
da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
10.1.18. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s). obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

10.1.5. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários. bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra.
combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão
pôr conta da Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer
danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

10.2. São Obrigações da Contratante:
10.2.1. Efetuar o pagamento ajustado:
10.2.2. Dar à Detentora da Ata as condições necessárias à regular execução do Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A Detentora da Ala deverá entregar os objetos no prazo máximo de 05 (três) dias.
após o recebimento da solicitação fomial emitido pela Secretaria Municipal solicitante.

12.2. A Detentora da Ata deve negar o fornecimento dos itens caso estes sejam solicitados
sem a elaboração do requerimento. A recusa fundamentada não gera responsabilidade ou
penalização para a Detentora da Ata.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema. com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular-

se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhcs.
supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na
forma do artigo 54. da Lei n'^ 8.666/93. combinado com o inciso XII. do art. 55. do mesmo
diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços. aplicando-Ihe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n® 045/2020 , o seu respectivo Termo de
referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n" 045/2020 .

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada
pelo Excelentíssimo Senhor Inácio José Werle. Prefeito Municipal do Município de Planalto, e
pelo (a) Sr.(a) . qualificado preambularmente. representando a Detentora da Ata.
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Planalto - PR, de de 2020.

Inácio José Werle

Prefeito Municipal

Detentora da Ata(NOME)
Representante Legal
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MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N' 045/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, if 1583. inscrito no CNPJ n" 76.460.526/0001-16.
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE,
em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e
do CPF/MF sob n° 815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° , com sede à N° na
Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro{a). comerciante. portador{a) do RG n.®
e do CPF sob n.° residente e domiciliado(a). na

Cidade de
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93. de 21 de Junho de 1993. assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° 045/2020 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é contratação de empresa para locação de decoração natalina, incluindo o
transporte e serviços para montagem, instalação, manutenção e retirada da decoração natalina no
município de Planalto - PR. nas condições fixadas nas cláusulas a seguir.
Item Especificação Unidade Qtd. RS Unit R$ Total

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de 01 árvore luminosa, modelo natalina com
desenhos de arabescos com estrelas e pinheiros
bicolor-medidas aproximadas 4.5 m de altura,
sextavada com desenho em forma de arabescos

sempre em corrente elétrica inferior a 7

amperes por ligação / figura, confeccionada em
6  painéis triangulares medindo
aproximadamente 1,4 Im em sua base x 4.00m

1  de altura, os ainéis são produzidos em estrutura 1
metálica, barra chata de 3/8 x 1/8 de polegada e
metalon 20mm x 20mm. zincados, com

proteção anticorrosiva resistente a exposição às
intempéries, aplicação de mangueira luminosa
de led na cor cristal nas estrelas . em pvc
flexível extrusado. de 13.00mm de diâmetro,
com 36 microlâmpadas por metro na tensão de
220v: terço superior e azul. verde, vermelho ou
dourado, nos arabescos escolhidos para a parte UND.
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inferior, a alimentação elétrica de cada figura
deverá ser feita por cabos apropriados providos
dos respectivos conectores e terminais
isolanles colocados na extremidade oposta a
alimentada de cada segmento do cordão com
tratamento antichama. A árvore tem sua

sustentação autoportante com 6 painéis
triangulares interligados formando um
hexágono. fixada ao solo por buchas e
parafusos lOmm. efeito cintilante e de
movimento com adição de mini strobos 5w de
potência com flashes de luz brilhante,
aproximadamente 50 emissões por minuto,
modelo redondo, medindo aproximadamente
8.5cm de base de fixação, aplicação de
..mangueira luminosa de led na cor branca em
pvc fiexível extrusado transparente, de
13.00mm de diâmetro. 02 fios. com 36 leds por
metro na tensão de 220v, dispostos na
horizontal vista com a mangueira na horizontal
que permite a ampla iluminação independente
de posição da mangueira nas peças, usadas par
contorno dos arabescos de estrelas e

preenchimento com conjunto de led estáticos
cores a escolher (verde. azul. amarelo,
vermelho, dourado), com estrela tridimensional
na ponteira de 2. 5 m. contornada com
mangueira de led cristal e efeitos cintilantes e
de movimento através de mini strobos . Todo o

sistema blindado para uso externo. Estrutura
para ligamento na energia elétrica, tais como
tomadas e retificadores. (A ser instalada pela
empresa na Praça Francisco Hoffmann),
Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Estrela 5 Pontas medida

aproximada(0,50m): figura luminosa
bidimensional, em forma de estrela para
pendurar árvores . produzida em estrutura
metálica de metalon. zincada, com proteção
anticorrosiva resistente a exposição às UND.
intempéries; aplicação de mangueira luminosa
em pvc fiexível extrusado transparente, nas
cores cristal, âmbar/dourado, vermelho, verde
ou azul. com 36 lâmpadas incandescentes por
metro, na tensão de 220v. potência aproximada
de 16w por metro e com corte a cada 1 metro,
com plug macho e femea. fixada com
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abraçadeiras em nylon. (A ser instalada na
Praça Francisco Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Presente com Coração- medidas
aproximadas( 1.20 x 0.50) - figura luminosa
bidimensional, tipi espeto de jardim, produzida
em estrutura metalica de melalon, barra chata e

metalon parede d-e 1.20mm de espessura e de
barra chata de 3/16 x 1/2 de polegada, zincada,
com proteção anticorrosiva resistente a
exposição às intempéries; aplicação de
mangueira luminosa em pvc flexível extrusado
transparente, na cor cristal.verde, azul ou warm
de I3.00mm de diâmetro. 02 fios. com 36

lâmpadas incandescentes por metro, na tensão
de 220v. potência aproximada de 16w por
metro e com corte a cada 1 metro, com plug
macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em
nylon. lodo o sistema apropriado para uso
externo. (A serem instalados na Praça
Francisco Hoffmann).
Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Hastes com Estrela - medidas

aproximadas (1.50 x 1.20): figura luminosa
produzida em estrutura metálica, galvanizada
de ferros chatos e redondos, contornada com

mangueira luminosa led simulando uma planta
comarabescos com uma estrela na ponta, em
formato 3d. com proteção anticorrosiva
resistente a exposição às intempéries: aplicação
de mangueira luminosa em pvc flexível
extrusado transparente, na cor cristal, com 36
lâmpadas incandescentes por metro, na tensão
de 220v. potência aproximada de 16w por
metro e com corte a cada 1 metro, com plug
macho e fêmea, fixada com abraçadeiras em
nylon. fixada no chão. blindada para uso
externo. Estrutura para ligamento na energia
elétrica, tais como tomadas e retiílcadores. (A
ser instalada pela empresa vencedora na
Praça Francisco Hoffmann).

Locação, Instalação, Manutenção e Retirada
de Portal de Anjos com Trombeta e Feliz
Natal - portal confeccionado em estrutura
metálica de metalon, baira chata e metalon
parede de aproximadamente 1.20mm de

UND.

UND.

O506
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espessura e de barra chata medindo

aproximadamente 3/16 x 1/2 de polegada,
zincada, com proteção anticorrosiva resistente
a exposição às intempéries, adornada com
mangueira luminosa na cor âmbar/dourado,
peça incandescente em pvc flexível extrusado.
de Ij.OOmm de diâmetro, com 36 micro

lâmpadas por metro na tensão de 220v, fixada
com abraçadeiras em nyion. Dimensões: 3.20
mts X 4 mts.. (A ser instalada pela empresa
vencedora na Praça Francisco Hoffmann).

UND.

Instalação Manutenção e Retirada de Noel
Banco - medidas aproximadas (1.65 x 1.75 x
0.86): escultura em ílbra de vidro/vacum form.
peça em pintura artística, alto brilho, com tinta
automotiva e acabamento com verniz

poliuretano; cores: vermelho, branco, dourado
com adereços mullicor. (A ser instalada pela
empresa vencedora na Praça Francisco
Hoffmann).

UND. 01

Locação, Instalação, Manutenção c Retirada
de Estrela Cadente - medidas aproximadas
3m de altura x 1.40 de largura locação de
estrutura metálica galvanizada, simulando uma
com contorno de luz de led cor cristal e

preenchimento de cordão de led cor warm. para
ser fixada nos braços de poste, produzida com
ferros chatos e redondos, com cantoneiraspara
adaptação ao poste; blindada para uso externo;
estrutura para ligamento na energia elétrica,
tais como tomadas e retificadores. (A serem
instalados pela empresa vencedora no
trecho da Avenida Rio Grande do Sul, entre
a Praça Francisco Hoffmann até a Praça
São Francisco de Assis)

UND. 28

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n" 045/2020 - pregão presencial, obsenadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fíns de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÀO
PRESENCIAL N" 045/2020. juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
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Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA

Parágrafo Segundo - O pagamento do valor devido será realizado, mediante nota llscai.
da seguinte forma:

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor total, na entrega dos enfeites natalinos no
município de Planalto/PR;

b) 50% (cinqüenta por cento) do valor total no momento do retorno dos enfeites
natalinos ao local de origem.

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) riscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS. FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras. com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal solicitante.
comprovando que o objeto loi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital. Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contraio.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique eiTO na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
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e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

O Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e. ainda:

- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12.
13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor {Lei iT 8.078. de 1990);
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
d) Os materiais utilizados deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas
pertinentes e vigentes, na sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas quantidades e
especificações conforme descrição do Contrato, bem como. qualidade na apresentação e
acabamento dos materiais.

e) A empresa vencedora ficará obrigada a trocar/substituir, a suas expensas. a mercadoria/serviço
que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de
troca: 02 (dois) dias corridos
f) As despesas com o transporte, carga e descarga, dos produtos, tanto para entrega no município
de Planalto-PR. quanto para retorno ao local de origem, serão responsabilidade da
CONTRATADA.

g) O fornecimento de todo o material necessário para acionamento e alimentação dos cenários
(disjuntores de proteção, reles de acionamento, abraçadeiras de nylon fios e cabos paralelos 1.5.
2.5 e 4.0mm. cabo quadriplex 35mm. tapitis. terminais pré isolados, cabo PP. fitas isolantes.
pingues, e ainda outros materiais necessários para o perfeito funcionamento da instalação) e para
montagem, manutenção e desmontagem da instalação da decoração natalina, de acordo com a
orientação e determinação do Secretaria Municipal de Cultura, será responsabilidade da
CONTRATADA.

h) O Fornecimento de todos os equipamentos necessários para montagem e instalação da
decoração natalina, manutenção e desmontagem. tais como: veículos, escadas, andaimes,
máquinas, ferramentas, etc. será responsabilidade da CONTRATADA.
i) A carga dos enfeites da decoração natalina, que serão entregues pela empresa contratada, bem
como o transporte, guarda e armazenagem do material e dos enfeites (do local onde estiverem
depositados no município de Planalto), para o local destinado a instalação, será responsabilidade
da CONTRATADA.

j) A montagem de todo o sistema deverá ser concluída no prazo estipulado no Contrato e deverá
ser realizado testes para verificação do perfeito funcionamento.
k) Disponibilização de 01 (um) técnico, 24 (vinte e quatro) horas por dia. com habilitação
pertinente ao objeto da licitação, para manutenção da estrutura, que deverão permanecer na
cidade de Planalto, à disposição da Secretaria Municipal de Cultura, no período compreendido
entre o início da montagem e até 07 de janeiro de 2021.
I) As despesas de hospedagem, alimentação e transporte dos técnicos serão responsabilidade da
CONTRATADA.
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m) A Contratada deverá disponibilizar o uso de EPrs e manter apólice de seguro de vida para os
trabalhadores que executarão os serviços.
n) A apólice de seguros dos trabalhadores deverá ser apresentada ao Município, no ato da
assinatura do contrato.

o) A Contratada deverá fornecer até a data prevista para início dos serviços. ART - Anotação de
responsabilidade Técnica e/ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, relativa aos
serviços que serão executados.
p) A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas. os serviços
que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para aceitação,
q) Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica: na entrega serão verificados
por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
r) Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.
s) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

03130 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não. confonne estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa:
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:
5. Não mantiver a proposta:
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
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1. Comportar-se de modo inidôneo:
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora. que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de de.scumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados do ato de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência:
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
íj 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais rf 8.666/93 e
10.520/02. assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou. ainda, se for o caso. cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
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9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência será de 12 (doze) meses após a assinatura e o prazo
de execução do objeto do presente Contrato será de até 05 (cinco) meses após a assinatura do
mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÁO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem. a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incoiporação. que afetem a boa execução do presente
Contrato;

rl.
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f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores: g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato:
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil:
h) dissolução de Sociedade:
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato:
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justillcados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n'' 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de resci.são administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto. Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto. Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520. de 17 de
julho de 2002 e suas alterações. Lei if. 8.666. de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n^ 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual. depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE. CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR. de de 2020.
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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20/11/2020 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2020

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 045/2020

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho dtí 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 c.
subsidiariamente, à Lei n" 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014. em sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n" 045/2020, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de
empresa para locação de decoração natalina, incluindo o
transporte e serviços para montagem, instalação, manutenção e
retirada da decoração no município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL: R$62.973,81 (Sessenta e dois mil
novecentos e setenta e três reais e oitenta e um centavos).
DATA DA ABERTURA: 02 de dezembro de 2020 - às 08:00

(oito) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo c-mail:
licitacao(giplanalto.pr.gov.br.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Idcntificador:21DFlE5C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/11/2020. Edição 2142
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://vvww.diariomunicipal.com.br/amp/

www.dlariomunicipal.com.br/amp/materia/21DF1E5C/03AGdBq245hZMvGjL_d8ZBdeluGoCLI8Jv_0uib0xvbUgMPGJAP35RC4k8l4cJQOrvzTI0Ov38iv... 1/1
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Edição 541

MUNICÍPIO DE PL.\NALTO

AMSO DE IJCITAÇAO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 045/2020

O ML"NIClPIO DE PLANALTO faz saber aos iuteressaJos que com base na Lei
Federal n' 10.520 de 17 de julho tie 2U02. Decrelo Municipal de iP 2727 2007
de 26,06/2()ü7 e, sub.sidiariamente. à Lei if 8.666 93 e complemeniares, LC
123 2006 e 114-2014. em sua sede silo a Praça Sào Francisco de Assis, n'' 1583.
fará realizar Lieiiação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n"
045 2020 confomie descnio abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para couíralavào de empresa para locação
de decoração iiaialina, meluindo o transporte e .serviços para montagem,
instalação, manuteiiçào e retirada da decoiação no municipio de Planalto - PR
VALOR TOT.AL: RS62 973.81 iSessenla e dois mil iioveceiuos e setenta e três
reais e oitenta e um centavos)

D.ATA DA .ABERTURA- 02 de dezeiubio de 2020 - à.s 08.00 loito) horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente ou pelo e-mail: licitacao:jLplaiiallo.pi gov br

IN.ÁCiO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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